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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO  Nº-4693  DE 02 DE SETEMBRO DE 2019
(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

	 VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
TENDO EM VISTA O QUE DISPÕE A  LEI 3.528 DE 
20/11/2018, DECRETA:

Artigo 1º 	 Fica aberto na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar ao orçamento 
vigente de R$-152.190,80 (cento e cinquenta e dois mil, cento 
e noventa  reais e oitenta centavos,  as seguintes dotações:
02.01.00- GABINETE 
02.01.01- GABINETE 

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

19- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.505,00
02.01.04- FUNDO DE BOMBEIROS DE PEDERNEIRAS-FUMB

Despesas Correntes

Despesas de Custeio
68- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 600,00
75- Serviços de Tecnologia da Informação 705,00

Despesas de Capital
Investimentos

79- Equipamentos e Material Permanente 670,00
02.06.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
02.06.01- COORD. FINANC. TRIBUT. E TESOURARIA

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio

154- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 463,00
02.08.00- SEC. MUNIC. ALMOX. CONTROLE PATRIM.
02.08.01- DIR. DE REC MATERIAIS E SERV. GERAIS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

175- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.940,00
176- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 653,00
02.09.00- SEC. MUNIC. DESENV. E ASSIST. SOCIAL
02.09.01- SEC. MUNIC. DESENV. E ASSIST. SOCIAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

216- Serviços de Tecnologia da Informação 2.300,00
02.10.00- FUNDO MUNICIPAL ASSISÊNCIA SOCIAL
02.10.01- DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

283- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 5.000,00
02.10.02- DIR. DE  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

332- Serviços de Tecnologia da Informação 500,00
02.11.00- FDO MUNIC. CRIANÇA E ADOLESCENTE
02.11.01- FDO MUNIC. CRIANÇA E ADOLESCENTE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

344- Serviços de Tecnologia da Informação 530,00
02.14.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.14.02- COORDENADORIA DE ENSINO FUNDAMENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

581- Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.952,00
02.16.00- SEC. MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
02.16.01- DIRETORIA DE CULTURA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

692- Material de Consumo 3.300,00
02.16.02- COORD. DE BIBLIOTECA E INCL. DIGITAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

707- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.773,00
02.17.00 - SEC. MUNIC. DE ESPORTE LAZER E JUVENT.
02.17.01 - DIR. DE ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

736- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 700,00
02.19.00- SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
02.19.01- DIR. DE CONTROLE AMBIENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

772- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 2.000,00
02.19.02- DIR. DE ÁREAS DE PRESERV. AMBIENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

791- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 780,00
Despesas de Capital
Investimentos
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801- Equipamentos e Material Permanente 1.760,00
02.20.00- SEC. MUNICIPAL DE OPERAÇÕES URBANAS
02.20.01- COORDENADORIA DE LIMPEZA PÚBLICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

806- Indenizações e Restituições Trabalhistas 25,06
810- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 29.476,00
02.21.00- SEC. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
02.21.01- DIR. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

845- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 11.874,00
02.21.02- DIR. DE CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS MUNIC.

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

889- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 51.016,74
02.23.00- SEC. MUNIC. DE DES. AGROPEUCUÁRIO
02.23.01- DIR. DE DESENV. AGROP E CONS. ESTRADAS. 

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

922- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.301,00
929- Auxílio transporte 1.867,00
02.24.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
02.24.01- DIRETORIA DE OPER. DO SISTEMA VIÁRIO

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

941- Material de Consumo 500,00
945- Material de Consumo 2.000,00
954- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 17.000,00
02.25.00- SEC. MUN. DE CONTROLE DE CONVÊNIOS
02.25.01- SEC. MUN. DE CONTROLE DE CONVÊNIOS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

TOTAL 152.190,80

Artigo 2° 	 Os valores dos presentes créditos, num 
total de R$ 152.190,80 (cento e cinquenta e dois mil, cento 
e noventa  reais e oitenta centavos) , serão cobertos com 
recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso I, § 2º, Inciso II, § 
3º e Inciso III, de acordo a L
02.01.00- GABINETE 
02.01.01- GABINETE 

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

31- Outros Serviços Terceiros Pessoa Física 2.505,00
02.01.04- FUNDO DE BOMBEIROS DE PEDERNEIRAS-FUMB

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

70- Material de Consumo 705,00
71- Passagens e Despesas com Locomoção 300,00
72- Outros Serviços Terceiros Pessoa Física 300,00
02.06.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

02.06.01- COORD. FINANC. TRIBUT. E TESOURARIA
Despesas  Correntes
Despesas de Custeio

146- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 463,00
02.08.00- SEC. MUNIC. ALMOX. CONTROLE PATRIM.
02.08.01- DIR. DE REC MATERIAIS E SERV. GERAIS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

171- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.940,00
172- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 653,00
02.09.00- SEC. MUNIC. DESENV. E ASSIST. SOCIAL
02.09.01- SEC. MUNIC. DESENV. E ASSIST. SOCIAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

209- Passagens e Despesas com Locomoção 2.300,00
02.10.00- FUNDO MUNICIPAL ASSISÊNCIA SOCIAL
02.10.01- DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

248- Material de Consumo 5.000,00
02.10.02- DIR. DE  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

327- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 500,00
02.11.00- FDO MUNIC. CRIANÇA E ADOLESCENTE
02.11.01- FDO MUNIC. CRIANÇA E ADOLESCENTE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

340- Passagens com Despesas e Locomoção 530,00
02.14.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.14.02- COORDENADORIA DE ENSINO FUNDAMENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

580- Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.952,00
02.16.00- SEC. MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
02.16.01- DIRETORIA DE CULTURA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

693- Premiações Culturais, Artísticas,Científicas 1.300,00
694- Passagens e Despesas com Locomoção 2.000,00
02.16.02- COORD. DE BIBLIOTECA E INCL. DIGITAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

713- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.773,00
02.17.00 - SEC. MUNIC. DE ESPORTE LAZER E JUVENT.
02.17.01 - DIR. DE ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

729- Material de Consumo 700,00
02.19.00- SEC. MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
02.19.01- DIR. DE CONTROLE AMBIENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

770- Material de Consumo 2.000,00
02.19.02- DIR. DE ÁREAS DE PRESERV. AMBIENTAL

Despesas Correntes
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Despesas de Custeio
789- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 780,00
02.20.00- SEC. MUNICIPAL DE OPERAÇÕES URBANAS
02.20.01- COORDENADORIA DE LIMPEZA PÚBLICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

803- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 25,06
807- Material de Consumo 29.476,00
02.21.00- SEC. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
02.21.01- DIR. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

841- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 11.874,00
02.21.02- DIR. DE CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS MUNIC.

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

02.23.00- SEC. MUNIC. DE DES. AGROPEUCUÁRIO
02.23.01- DIR. DE DESENV. AGROP E CONS. ESTRADAS. 

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

920- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 12.168,00
02.24.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
02.24.01- DIRETORIA DE OPER. DO SISTEMA VIÁRIO

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

943- Material de Consumo 17.000,00
951- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 500,00

TOTAL 96.744,06

Artigo 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 02 de setembro de 
2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada

 Prefeito Municipal

DECRETO  Nº4.699   DE 25  DE SETEMBRO  DE 2019
(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

	 VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, 
PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
TENDO EM VISTA O QUE DISPÕE A  LEI 3.585 DE 
25/09/2019, DECRETA:

Artigo 1º -	 Fica aberto na Secretaria Municipal de  
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar ao orçamento 
vigente de R$-896.265,16 (oitocentos e noventa e seis mil, 
duzentos e sessenta e cinco reais e dezesseis centavos) ,  as 
seguintes dotações:
02.01.00- GABINETE 
02.01.01- GABINETE 

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

35- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 62.000,00
02.02.00- PROCURADORIA
02.02.01- PROCURADORIA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

87- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 10.000,00
02.10.00- FUNDO MUNICIPAL ASSISÊNCIA SOCIAL
02.10.01- DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

280- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica- 50.000,00
02.10.02- DIR. DE  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

320- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 100.000,00
02.13.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02.13.01- DIRETORIA DE ATENÇÃO BASICA

Despesas de Capital
Investimentos

394- Obras e Instalações 51.315,12
399- Obras e Instalações 149.988,00
405- Equipamentos e Material Permanente 26.124,81
02.13.02- DIR. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio 

453- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 107.037,23
02.14.00- SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO
02.14.01- COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

553- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 15.000,00
556- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 2.800,00
02.14.02- COORD. DE ENSINO FUNDAMENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

592- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 132.000,00
02.14.04- COORD. DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

641- Material de Consumo 20.000,00
644- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 20.000,00
02.20.00- SEC. MUNIC. DE OPERAÇÕES URBANAS
02.20.01- COORD. DE LIMPEZA PÚBLICA

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

810- Outros Serviços de Terc.Pessoa Jurídica 150.000,00
TOTAL 896.265,16

Artigo  2° 	 Os valores dos presentes créditos, num total 
de R$-896.265,16 (oitocentos e noventa e seis mil, duzentos e 
sessenta e cinco reais e dezesseis centavos) , serão cobertos 
com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso I, § 2º, Inciso 
II, § 3º e Inciso III,  da Lei Federal n°4.320/64, e havendo 
necessidade poderão ser suplementados.:		
02.01.00- GABINETE 
02.01.01- GABINETE 

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

26- Material de Consumo 30.000,00
02.05.00- SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO
02.05.01- DIR. DE GESTÃO DE PESSOAS E SERV. GERAIS

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio

128- Obrigações Contributivas 10.000,00
02.13.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02.13.02- DIR. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio 

431- Material de Consumo 51.315,12
02.14.00- SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO
02.14.04- COORD. DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Despesas de Capital
Investimentos

651- Equipamentos e Material Permanente 187.000,00
02.20.00- SEC. MUNIC. DE OPERAÇÕES URBANAS
02.20.01- COORD. DE LIMPEZA PÚBLICA

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio
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807- Material de Consumo 150.000,00
02.21.00- SEC. MUNIC DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
02.21.01- DIRETORIA DE INFRAESTURURA E OBRAS

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

851- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 32.000,00
TOTAL 460.315,12

Artigo 3º	 Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras,   25 de setembro  de 
2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal

DECRETO  Nº4703   DE 27  DE SETEMBRO  DE 2019
(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA 
O QUE DISPÕE A  LEI 3.589 DE 27/09/2019, DECRETA:

Artigo 1º -	 Fica aberto na Secretaria Municipal de  
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar ao orçamento 
vigente de R$-49.067,19 (quaretna e nove mil, e sessenta e 
sete reais e dezenove centavos),  as seguintes dotações:

02.10.00- FUNDO MUNIC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

02.10.01- DIR. DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

319- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 49.067,19

TOTAL 49.067,19

Artigo  2° 	 O valor do presente crédito, num total de 
R$-49.067,19 (quaretna e nove mil, e sessenta e sete reais 
e dezenove centavos) , será coberto com recursos previstos 
no artigo 43, § 1°, Inciso I, $ 2º da Lei Federal n°4.320/64, e 
havendo necessidade poderão ser

Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras,   27 de setembro  de 
2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada

Prefeito Municipal

DECRETO  Nº4703   DE 27  DE SETEMBRO  DE 2019
(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA 
O QUE DISPÕE A  LEI 3.590 DE 27/09/2019, DECRETA:

Artigo 1º -	 Fica aberto na Secretaria Municipal 
de  Planejamento e Gestão, um crédito suplementar ao 
orçamento vigente de R$-120.000,00 (cento e vinte  mil reais),  
as seguintes dotações:

02.02.00- PROCURADORIA

02.02.01- PROCURADORIA

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

83- Sentenças Judiciais 120.000,00

TOTAL 120.000,00

Artigo  2° 	 O valor do presente crédito, num total 
de R$-120.000,00 (cento e vinte  mil reais) , será coberto 
com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso III,  da Lei 
Federal n°4.320/64, e havendo necessidade poderão ser 
suplementados.:

02.20.00- SEC. MUNIC DE OPERAÇÕES URBANAS

02.20.01- COORD. DE LIMPEZA PÚBLICA

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

803- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 120.000,00

Artigo 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras,   27 de setembro  de 
2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada

 Prefeito Municipal

DECRETO  Nº4703   DE 27  DE SETEMBRO  DE 2019
(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA 
O QUE DISPÕE A  LEI 3.590 DE 27/09/2019, DECRETA:

Artigo 1º -	 Fica aberto na Secretaria Municipal 
de  Planejamento e Gestão, um crédito suplementar ao 
orçamento vigente de R$-120.000,00 (cento e vinte  mil reais),  
as seguintes dotações:

02.02.00- PROCURADORIA

02.02.01- PROCURADORIA

Despesas Correntes
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Despesas de Custeio

83- Sentenças Judiciais 120.000,00

TOTAL 120.000,00

Artigo  2° 	 O valor do presente crédito, num total 
de R$-120.000,00 (cento e vinte  mil reais) , será coberto 
com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso III,  da Lei 
Federal n°4.320/64, e havendo necessidade poderão ser 
suplementados.:

02.20.00- SEC. MUNIC DE OPERAÇÕES URBANAS

02.20.01- COORD. DE LIMPEZA PÚBLICA

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

803- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 120.000,00

Artigo 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras,   27 de setembro  de 
2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada

   Prefeito Municipal

DECRETO  Nº-4705  DE 10 DE OUTUBRO DE 2019
(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA 
O QUE DISPÕE A  LEI 3.593 DE 10/10/2019, DECRETA:

Artigo 1º -	 Fica aberto na Secretaria Municipal de  
Planejamento e Gestão, um crédito suplementar ao orçamento 
vigente de R$4.262.210,48 (quatro milhões duzentos e 
sessenta e dois mil, duzentos e dez reais e quarenta e oito 
centavos) ,  as seguintes dotações:
02.01.00- GABINETE 
02.01.01- GABINETE 

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

19- Outras Despesas Vairáveis Pessoal Civil 7.540,00
35- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 40.000,00
02.01.04- FDO DE BOMBEIROS DE PEDERNEIRAS-FUMB

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

67- Obrigações Patronais 1.500,00
68- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.800,00
02.02.00- PROCURADORIA
02.02.01- PROCURADORIA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

80- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 24.000,00
81- Obrigações Patronais 280,00
82- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 600,00
87- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00
02.05.00- SECRETARIA MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO
02.05.01- DIR. DE GESTÃO DE PESSOAS E SERV. GERAIS

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio

120- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 3.200,00
02.05.02 DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio

132- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 1.050,00
02.06.00- SEC. MUNIC. DE FINANÇAS
02.06.01- COORD. FINANC. TRIBUT. E TESOURARIA

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio

144- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 3.720,00
145- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 7.000,00
148- Obrigações Patronais 740,00
149- Obrigações Patronais 1.680,00
160- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00
02.08.00- SEC. MUNIC. ALMOX. CONTROLE PATRIM.
02.08.01- DIR. DE REC MATERIAIS E SERV. GERAIS

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio
Obrigações Patronais 29.000,00

175- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 28.200,00
176- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.960,00
188- Auxílio transporte 3.400,00
02.09.00- SEC. MUNIC. DESENV. E ASSIST. SOCIAL
02.09.01- SEC. MUNIC. DESENV. E ASSIST. SOCIAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

200- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 79.900,00
201- Obrigações Patronais 46.000,00
202- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 4.500,00
218- Auxílio transporte 3.500,00
02.10.00- FUNDO MUNICIPAL ASSISÊNCIA SOCIAL
02.10.01- DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

227- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 950,00
237- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 800,00
267- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 11.556,60
02.12.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02.12.01- DIR. DE GESTÃO PLANEJ. E CONT. DE SAÚDE

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio 

348- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal civil 32.000,00
349- Obrigações Patronais 18.000,00
350- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 8.500,00
353- Material de Consumo 16.000,00
360- Auxílio transporte 3.000,00
02.13.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02.13.01- DIRETORIA DE ATENÇÃO BASICA

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio 

364- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 15.000,00
370- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.900,00
374- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 300.000,00
382- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 54.500,00
386- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 100.000,00
392- Auxílio transporte 20.000,00
02.13.02- DIR. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio 

412- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.900,00
418- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 55.000,00
421- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 800.000,00
426- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 203.681,88
437- Material de Consumo 6.000,00
441- Passagens e Despesas com Locomoção 30.000,00
448- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 90.000,00
455- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 100.000,00
487- Obrigações Patronais 9.000,00

Despesas de Capital 
Investimentos

476- Equipamentos e Material Permanente 99.980,00
02.13.03- DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
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Despesas  Correntes
Despesas de Custeio 

481- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal civil 64.000,00
483- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal civil 8.000,00
488- Obrigações Patronais 20.000,00
490- Obrigações Patronais 5.000,00
502- Material de Consumo 10.000,00
504- Material de Consumo 11.000,00
02.13.04- DIRETORIA DE ASSIST. FARMACÊUTICA

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio 

525- Material de Distribuição Gratuita 60.000,00
02.14.00- SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO
02.14.01- COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio 

531- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 150.000,00
535- Obrigações Patronais 35.000,00
539- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 40.000,00
541- Indenizações e Restituições Trabalhistas 13.000,00
558- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica 50.000,00
02.14.02- COORD. DE ENSINO FUNDAMENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio 

575- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal civil 330.000,00
576- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal civil 78.000,00
577- Obrigações Patronais 227.000,00
578- Obrigações Patronais 30.000,00
579- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 20.000,00
580- Indenizações e Restituições Trabalhistas 50.000,00
02.14.03- COORD. DE TRANSPORTE ESCOLAR

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

613- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal civil 126.000,00
615- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 80.000,00
622- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 50.000,00

FUNDEB
FUNDEB
Despesas Correntes
Despesas de Custeio

670- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 19.300,00
02.16.00- SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO
02.16.01- DIRETORIA DE CULTURA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

686- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal civil 33.700,00
687- Obrigações Patronais 8.500,00
688- Outras Despesas Variaveis Pessoal Civil 9.990,00
701- Auxilio Transporte 780,00
02.16.02- COORD. DE BIBLIOTECA E INCL. DIGITAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

707- Outras Despesas Variaveis Pessoal Civil 5.400,00
02.16.03- DIRETORIA DE TURISMO E EVENTOS

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

721- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00
02.17.00 - SEC. MUNIC. DE ESPORTE LAZER E JUVENT.
02.17.01 - DIR. DE ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

726- Obrigações Patronais 1.320,00
727- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 10.350,00
02.18.00- SEC. DE DES. ECONÔMICO
02.18.01- DIR DE DES. ECONÔMICO

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

752- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 24.100,00
753- Obrigações Patronais 5.880,00
761- Auxílio Transporte 1.302,00
02.19.00- SEC. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE
02.19.01- DIR. DE CONTROLE AMBIENTAL

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

765- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 16.850,00
02.19.02- DIR. DE ÁREAS DE PRESERV. AMBIENTAL

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

789- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 700,00
790- Obrigações Patronais 900,00
791- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.350,00
795- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 12.000,00
02.20.00- SEC. MUNIC. DE OPERAÇÕES URBANAS
02.20.02- COORD. DE CEMITÉRIO

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

822- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 4.650,00
823- Obrigações Patronais 2.320,00
824- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 4.420,00
827- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 8.000,00
02.21.00- SEC. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
02.21.01- DIR. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

843- Obrigações Patronais 25.700,00
845- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 57.000,00
846- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 5.500,00
855- Auxílio Transporte 7.200,00
02.21.02- DIR. DE CONSERVAÇÃO DE PRÓPRIOS MUNIC.

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

873- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 950,00
874- Obrigações Patronais 170,00
875- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 500,00
02.22.00- SEC. MUNIC. DE DESENVOLV. URBANO
02.22.01- DIR. DE DESENV. URBANO E USO E OCUP. 

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

897- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 19.700,00
898- Obrigações Patronais 9.000,00
910- Auxílio Transporte 2.000,00
02.23.00- SEC. MUNIC. DE DES. AGROPECUÁRIO
02.23.01- DIR. DE DESENV. AGROP E CONS. ESTRADAS. 

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

920- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 91.000,00
921- Obrigações Patronais 36.100,00
922- Outras Despesas Variaveis Pessoal Civil 31.000,00
929- Auxílio  Transporte 5.600,00
02.24.00- SEC. MUNICIPAL DE TRÂNSITO
02.24.01- DIR. DE OPER. DO SISTEMA VIÁRIO

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

937- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 23.700,00
938- Obrigações Patronais 1.900,00
939- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 2.040,00

TOTAL 4.262.210,48

Artigo  2° 	 Os valores dos presentes créditos, num total 
de R$ 4.262.210,48 (quatro milhões duzentos e sessenta 
e dois mil, duzentos e dez reais, quarenta e oito centavos) 
, serão cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 1°, 
Inciso I, § 2º, Inciso II, § 3º e I				  
02.01.00- GABINETE 
02.01.01- GABINETE 

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

13- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 30.840,00
16- Obrigaçoes Patronais 30.000,00
02.01.03- ASSESSORIA ESP. DE IMAGEM E COMUM.

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio
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56- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 20.000,00
02.01.04- FDO DE BOMBEIROS DE PEDERNEIRAS-FUMB

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

73- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 12.000,00
02.02.00- PROCURADORIA
02.02.01- PROCURADORIA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

89- Auxílio transporte 880,00
02.03.00- SEC. MUNIC. DE PLANEJ. E GESTÃO
02.03.01- DIR . DE PLANEJAMENTO E CONTÁBIL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

98- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 71.200,00
Obrigações Patronais 10.000,00

02.04.00- SEC MUNIC. DE COMPRAS E LICITAÇÃO
02.04.01- DIR. DE COMPRAS E LICITAÇÃO

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

108- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 16.460,00
109- Obrigações Patronais 7.000,00
02.05.00- SEC MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO
02.05.01- DIR. DE GESTÃO DE PESSOAS E SERV. GERAIS

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio

118- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 18.200,00
02.05.02 DIR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio

133- Obrigações Patronais 1.050,00
02.06.00- SEC. MUNIC. DE FINANÇAS
02.06.01- COORD. FINANC. TRIBUT. E TESOURARIA

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio

143- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 46.840,00
146- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 3.000,00
147- Obrigações Patronais 25.000,00
02.09.00- SEC. MUNIC. DESENV. E ASSIST. SOCIAL
02.09.01- SEC. MUNIC. DESENV. E ASSIST. SOCIAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

210- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 8.000,00
02.10.00- FUNDO MUNICIPAL ASSISÊNCIA SOCIAL
02.10.01- DIRETORIA DE PROTEÇÃO SOCIAL BASICA

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

226- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 67.400,00
231- Obrigações Patronais 700,00
234- Outras Despeas Variáveis Pessoal Civil 12.500,00
257- Material de Consumo 800,00
301- Auxílio transporte 250,00
02.10.02- DIR. DE  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

311- Outras Despeas Variáveis Pessoal Civil 46.000,00
02.13.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02.13.01- DIRETORIA DE ATENÇÃO BASICA

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio 

365- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 15.000,00
366- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 230.000,00
369- Obrigações Patronais 120.000,00
383- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 43.000,00
393- Auxílio transporte 20.000,00
02.13.02- DIR. DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio 

407- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 260.000,00
408- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 80.000,00
409- Obrigações Patronais 75.000,00
410- Obrigações Patronais 40.000,00

411- Obrigações Patronais 20.000,00
413- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 23.000,00
439- Material de Distribuição Gratuita 30.000,00
450- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 6.800,00
465- Auxílio Transporte 20.000,00
02.13.03- DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio 

489- Obrigações Patronais 10.000,00
02.13.04- DIRETORIA DE ASSIST. FARMACÊUTICA

Despesas  Correntes
Despesas de Custeio 

527- Material de Distribuição Gratuita 52.000,00
02.14.00- SEC. MUNIC. DE EDUCAÇÃO
02.14.01- COORDENADORIA DE ENSINO INFANTIL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio 

532- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 40.000,00
546- Material de Consumo 98.000,00
548- Material de Consumo 100.000,00
551- Material de Distribuição Gratuita 110.000,00

Despesas de Capital
Investimentos

563- Obras e Instalações 206.000,00
02.14.02- COORD. DE ENSINO FUNDAMENTAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio 

583- Material de Consumo 128.000,00
592- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 100.000,00

Despesas de Capital
Investimentos

608- Equipamentos e Material Permanente 30.000,00
02.14.03- COORD. DE TRANSPORTE ESCOLAR

Despesas Correntes
Despesas de Custeio 

625- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 45.000,00
628- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00

FUNDEB
FUNDEB
Despesas Correntes
Despesas de Custeio
Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00

673- Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00
674- Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000,00
675- Material de Consumo 4.200,00
682- Auxílio Transporte 10.000,00

Despesas de Capital
Investimentos

685- Equipamentos e Material Permanente 2.100,00
02.16.00- SEC. MUNIC. DE CULTURA E TURISMO
02.16.02- COORD. DE BIBLIOTECA E INCL. DIGITAL

Despesas Correntes
Despesas de Custeio

705- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 25.990,00
02.17.00 - SEC. MUNIC. DE ESPORTE LAZER E JUVENT.
02.17.01 - DIR. DE ESPORTE LAZER E JUVENTUDE

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

725- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 5.600,00
747- Auxílio Transporte 10.350,00
02.19.00- SEC. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE
02.19.01- DIR. DE CONTROLE AMBIENTAL

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

763- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 28.850,00
02.20.00- SEC. MUNIC. DE OPERAÇÕES URBANAS
02.20.01- COORD. DE LIMPEZA PÚBLICA

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

803- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 178.942,00
804- Obrigaçoes Patronais 77.000,00
805- Outras Despesas Variáveis pessoal civil 10.000,00
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815- Auxílio transporte 23.700,00
02.20.03- COORD. DA RODOVIÁRIA E VIAS DE ACESSO

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

832- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 18.000,00
833- Obrigações Patronais 10.000,00
02.21.00- SEC. MUNIC. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
02.21.01- DIR. DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

841- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 29.640,00
842- Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 32.700,00
02.99.00- RESERVA DE CONTIGÊNCIA
02.99.99- RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Despesas de Correntes
Despesas de Custeio

973- Reserva de Contigência 227.000,00
TOTAL 3.046.992,00

Artigo 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 10  de outubro  de 
2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada

 Prefeito Municipal

DECRETO  Nº-4706  DE 10 DE OUTUBRO DE 2019
(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA 
O QUE DISPÕE A  LEI 3.596 DE 10/10/2019, DECRETA:

Artigo 1º -	 Fica aberto na Secretaria Municipal 
de  Planejamento e Gestão, um crédito suplementar  ao 
orçamento vigente de R$-250.000,00(Duzentos e cinquenta 
mil reais),  as seguintes dotações:

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.13.02 DIR. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC

Despesas Correntes

Despesas de Custeio

424 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 250.000,00

TOTAL 250.000,00

Artigo  2° 	 Os valores dos presentes créditos, num total 
de R$- 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) , serão 
cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso 
II, § 3º, da Lei Federal n°4.320/64, e havendo necessidade 
poderão ser suplementados.:

Artigo 3º	 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras,    10 de outubro  de 
2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada

 Prefeito Municipal

DECRETO  Nº-4707  DE 10 DE OUTUBRO DE 2019
(Que dispõe sobre a suplementação de 
dotação orçamentária)

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA, PREFEITO 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA 
O QUE DISPÕE A  LEI 3.597 DE 10/10/2019, DECRETA:

Artigo 1º -	 Fica aberto na Secretaria Municipal 
de  Planejamento e Gestão, um crédito suplementar  ao 
orçamento vigente de R$-248.976,67(Duzentos e quarenta e 
oito mil, novecentos e setenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos),  as seguintes dotações:

02.14.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.14.04 COORD DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Despesasde Capital

Investimentos

654 Equipamentos e Material Permanente 248.976,67

TOTAL 248.976,67

Artigo  2° 	 Os valores dos presentes créditos, num 
total de R$- 248.976,67 (Duzentos e quarenta e oito mil, 
novecentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos) 
, serão cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 1°, 
Inciso I, § 2º, Inciso II, § 3º e Inc

02.20.00- SEC. MUNIC. DE OPERAÇÕES URBANAS

02.20.01- COORD. DE LIMPEZA PÚBLICA

Despesas de Capital

Investimentos

821 Equipamentos e Material Permanente 70.000,00

02.23.00 SEC. MUNIC. DE DES. AGROPECUÁRIO

02.23.01 DIR. DE DESENV. AGROP. E CONS. ESTRADAS

Despesas de Capital

Investimentos

935 Equipamentos e Material Permanente 178.976,67

TOTAL 248.976,67

Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 10  de outubro  de 
2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada

 Prefeito Municipal
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Portarias

PORTARIA nº 4.099, de 15 de outubro de 2019
(Que exonera Diretora de Apoio ao 
Turismo)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica exonerada, a partir de 17/10/2019, do 
Emprego em Comissão de Diretora de Apoio ao Turismo, a Sra. 
THASSIA MACARIO COLACHITE MARTINI RODRIGUES, 
portadora do RG sob o nº 30.441.821-3 SSP/SP.

Artigo 2º. A Secretaria Municipal de Administração 
providenciará a devida rescisão contratual.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 15 de outubro de 
2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Terceiro Setor

Convênios

Extrato de Termo de Aditivo de Convênio
Termo aditivo 01/2019 do Convênio 02/2019. Favorecido 

Irmandade de Santa Casa de Misericórdia de Pederneiras. 
Objeto: Custeio dos serviços de manutenção e adequação para 
a implantação da UCI – Unidade de Cuidados Intermediários, 
investimento em equipamento e contratação de serviços 
para assistência médica hospitalar. Valor: R$250.000,00. 
Pederneiras, 08 de agosto de 2019. Prefeito Municipal Vicente 
Juliano Minguili Canelada.

Extrato de Termo Aditivo de Convênio
Termo aditivo 02/2019 do Convênio 02/2019. Favorecido 

Irmandade de Santa Casa de Misericórdia de Pederneiras. 
Objeto: Custeio dos serviços de manutenção e adequação para 
a implantação da UCI – Unidade de Cuidados Intermediários, 
investimento em equipamento e contratação de serviços 
para assistência médica hospitalar. Valor: R$250.000,00. 
Pederneiras, 15 de outubro de 2019. Prefeito Municipal 
Vicente Juliano Minguili Canelada.

Licitações e Contratos

Suspensão

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
DECISÃO

APLICAÇÃO DE PENA DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS E 
MULTA

Fica a empresa COOPERATIVA E ORGANIZAÇÃO RURAL 
GUPIARENSE - COOPER ORG, inscrita no CNPJ sob nº 
19.451.774/0001-67, declarada suspensa temporariamente 
de participação em licitação e impedida de contratar com o 
Município de Pederneiras pelo período de 02 (dois) anos, nos 
termos do artigo 87, inciso III, da lei nº 8.666/93. Fica ainda, 
mantida a pena de multa de 20% (vinte por cento) calculada 
sobre o valor total do contrato nº 19/2019, o que corresponde 
a R$ 7.823,98 (sete mil e oitocentos e vinte e três reais e 
noventa e oito centavos), que deverá ser lançado em Dívida 
Ativa, bem como tomadas as providências cabíveis para o 
caso. Pederneiras, 14 de outubro de 2019.

Luis Carlos Rinaldi - Secretário de Compras e Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
DECISÃO

APLICAÇÃO DE PENA DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS E 
MULTA

Fica a empresa CONSTRUTORA F. E. DA SILVA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 20.155.820/0001-60, declarada 
suspensa temporariamente de participação em licitação e 
impedida de contratar com o Município de Pederneiras pelo 
período de 02 (dois) anos, nos termos do artigo 87, inciso III, 
da lei nº 8.666/93. Fica ainda, mantida a pena de multa de 
20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total do contrato 
nº 36/2019, o que corresponde a R$ 2.503,40 (dois mil e 
quinhentos e três reais e quarenta centavos), que deverá ser 
lançado em Dívida Ativa, bem como tomadas as providências 
cabíveis para o caso. Pederneiras, 14 de outubro de 2019.

Fábio Chaves Sgavioli - Secretário de Infraestrutura e 
Obras
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
DECISÃO

APLICAÇÃO DE PENA DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS E 
MULTA

Fica a empresa COOPERATIVA REGIONAL AGRO 
FAMILIAR - REGIONAL RURAL, inscrita no CNPJ sob nº 
30.409.459/0001-04, declarada suspensa temporariamente 
de participação em licitação e impedida de contratar com o 
Município de Pederneiras pelo período de 02 (dois) anos, nos 
termos do artigo 87, inciso III, da lei nº 8.666/93. Fica ainda, 
mantida a pena de multa de 20% (vinte por cento) calculada 
sobre o valor total do contrato nº 17/2019, o que corresponde 
a R$ 17.668,00 (dezessete mil e seiscentos e sessenta e oito 
reais), que deverá ser lançado em Dívida Ativa, bem como 
tomadas as providências cabíveis para o caso. Pederneiras, 
14 de outubro de 2019.

Luis Carlos Rinaldi - Secretário de Compras e Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
DECISÃO

APLICAÇÃO DE PENA DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 
DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 
CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS E 
MULTA

Fica a empresa CAFÉ ESTAÇÃO PEDERNEIRAS LTDA - 
ME, inscrita no CNPJ sob nº 19.753.337/0001-06, declarada 
suspensa temporariamente de participação em licitação e 
impedida de contratar com o Município de Pederneiras pelo 
período de 02 (dois) anos, nos termos do artigo 87, inciso III, 
da lei nº 8.666/93. Fica ainda, mantida a pena de multa de 
20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total atualizado 
do Contrato, o que corresponde a um total de R$ 10.760,64 
(dez mil, setecentos e sessenta reais e sessenta e quatro 
centavos), que deverá ser lançado em Dívida Ativa, assim 
como o pagamento das prestações vencidas acrescidas de 
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, 
nos termos da Cláusula Sexta, inciso I, do Contrato nº 
108/2015, mediante levantamento e cálculo a ser realizado 
pela Secretaria Municipal de Finanças, bem como tomadas 
as providências cabíveis para o caso. Pederneiras, 14 de 
outubro de 2019.

Luis Carlos Rinaldi - Secretário de Compras e Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
DECISÃO

APLICAÇÃO DE PENA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR 
E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS E 
MULTA

Fica a empresa JHONNY MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 24.184.923/0001-09, 
declarada impedida de licitar e contratar com o Município de 
Pederneiras pelo período de 02 (dois) anos, nos termos do 
artigo 7º da lei nº 10.520/02. Fica ainda, mantida a pena de 
multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor total 
do contrato nº 114/2018, o que corresponde a R$ 2.580,00 
(dois mil e quinhentos e oitenta reais), que deverá ser lançado 
em Dívida Ativa, bem como tomadas as providências cabíveis 
para o caso. Pederneiras, 14 de outubro de 2019.

Luis Carlos Rinaldi - Secretário de Compras e Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
DECISÃO

APLICAÇÃO DE PENA DE IMPEDIMENTO DE LICITAR 
E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS E 
MULTA

Fica a empresa VITÓRIA SÃO CARLOS – CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 
26.826.821/0001-75, declarada impedida de licitar e contratar 
com o Município de Pederneiras pelo período de 02 (dois) 
anos, nos termos do artigo 7º da lei nº 10.520/02. Fica ainda, 
mantida a pena de multa de 20% (vinte por cento) calculada 
sobre o valor total do contrato nº 31/2019, o que corresponde 
a R$ 9.165,74 (nove mil e cento e sessenta e cinco reais e 
setenta e quatro centavos), que deverá ser lançado em Dívida 
Ativa, bem como tomadas as providências cabíveis para o 
caso. Pederneiras, 14 de outubro de 2019.

Gerson M. de Moura Lima - Secretário de Operações 
Urbanas e de Almoxarifado e Controle Patrimonial

Aviso de Licitação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2019 (NOVO EDITAL 2)
OBJETO: Locação de equipamento ventilador pulmonar 

mecânico. ENCERRAMENTO: 31/10/2019, às 09hs. O Edital 
completo encontra-se disponível no site www.pederneiras.
sp.gov.br e na Secretaria de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas 
licitações. 

Pederneiras, 16 de outubro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal
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Extrato

CONTRATO Nº 132/2019. CONTRATANTE: Município de 
Pederneiras. CONTRATADO: Banco Bradesco S.A. OBJETO: 
Processamento e gerenciamento de créditos provenientes 
da folha de pagamento dos funcionários ativos, aposentados 
e pensionistas da Prefeitura Municipal de Pederneiras/SP. 
VALOR TOTAL: R$ 2.930.000,00. ASSINATURA: 16/10/2019. 
VIGÊNCIA: 60 meses. MODALIDADE: Pregão Presencial. 
PROPONENTES: 03. 

Pederneiras, 16 de outubro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 133/2019. CONTRATANTE: Município 
de Pederneiras. CONTRATADA: Insight Informática Ltda 
EPP. OBJETO: Locação e manutenção de um Sistema 
de Gerenciamento e Controle de Ponto Eletrônico e de 
site de Requerimento Web. VALOR TOTAL: R$ 5.260,00. 
ASSINATURA: 11/10/2019. VIGÊNCIA: 02 meses, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos. MODALIDADE: 
Dispensa de Licitação, conforme artigo 24, inciso II da lei nº 
8.666/93.

Pederneiras, 11 de outubro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 134/2019. CONTRATANTE: Município de 
Pederneiras. CONTRATADA: Tecnorev Serviços e Soluções 
Ltda EPP. OBJETO: Contratação dos serviços de locação de 
25 (vinte e cinco) multifuncionais monocromáticas à laser, 
para realização de impressões, cópias e digitalizações de 
documentos. VALOR TOTAL: R$ 32.688,00. ASSINATURA: 
14/10/2019. VIGÊNCIA: 12 meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico. PROPONENTES: 05. 

Pederneiras, 14 de outubro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 135/2019. CONTRATANTE: Município 
de Pederneiras. CONTRATADA: Gasball Armazenadora e 
Distribuidora Ltda. OBJETO: Aquisição de gás liquefeito de 
petróleo P190. VALOR TOTAL: R$ 26.240,00. ASSINATURA: 
15/10/2019. VIGÊNCIA: 12 meses, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos. MODALIDADE: Pregão 
Presencial. PROPONENTES: 02. 

Pederneiras, 15 de outubro de 2019.

Vicente Juliano Minguili Canelada – Prefeito Municipal

Despacho de Julgamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2019 – JULGAMENTO/

CLASSIFICAÇÃO III
Considerando o resultado obtido após a análise das 

amostras apresentadas pelas empresas classificadas 
provisoriamente em primeiro lugar, conforme consta do laudo 
emitido em 16/10/2019 pela Equipe Técnica de Avaliação de 
materiais de limpeza, nomeada pela Portaria nº 4.083 de 10 de 
setembro de 2019, juntamente com as disposições contidas 
no subitem 6.13.3 da Cláusula 6ª do edital do certame em 
epígrafe, proferimos a seguinte decisão:

a)	 fica desclassificado o item 02 da proposta da empresa 
J. J. SOUTO, em razão da amostra apresentada estar em 
desconformidade com a especificação do edital;

b)	 fica desclassificado o item 04 da proposta da empresa 
J. J. SOUTO, por ter apresentado, após a avaliação das 
amostras, resultado insatisfatório e;

c)	 fica desclassificado, ainda, o item 01 da proposta da 
empresa CONFIANCE COMÉRCIO VAREJISTA EIRELI, por 
não ter apresentado as amostras do produto cotado.

Em conformidade com o artigo 4º, inciso XVIII da lei nº 
10.520/02, as empresas poderão apresentar recurso no prazo 
de 03 (três) dias, a contar da data de divulgação deste.

Pederneiras, 16 de outubro de 2019.

SILMARA FERNANDES

Pregoeira
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Atas de registro de preço

      

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 250/2019

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 80/2019
PROCESSO Nº 182/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 11 (onze) dias do mês de outubro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito
a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assis-
tida, e a empresa LUIS PAULO TORCINELI ME, por seu representante legal, acordam proceder, nos
termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014, al-
terado pelo Decreto Municipal  nº 4.195, de 07 de julho de 2015 e do edital  de Pregão Eletrônico nº
80/2019, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo dis-
criminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação Marca R$ Unitário R$ Total

01 100 unid.

Microcomputador,  novo,  sem  uso,  de
acordo  com  as  especificações  contidas
no  Anexo  I  do  Edital  e  na  Proposta
apresentada pela Contratada.

Lenovo mod.
V530S R$ 2.599,00 R$ 259.900,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de até 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua Castelo
Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, correndo por conta da Contratada as
despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previden-
ciários decorrentes do fornecimento.

3 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumpri-
mento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsá-
vel pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição
ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo
Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posteri-
or verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 252/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2019
PROCESSO Nº 229/2019 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 15 (quinze) dias do mês de outubro do ano de 2019, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a
empresa  MADTRAT MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP, por seu representante legal, acor-
dam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 2.544, de 25 de ju-
lho de 2005 e do edital de Pregão Presencial nº 52/2019, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Regis-
tro de Preços referente ao item abaixo discriminado, com seu respectivo preço unitário, observadas as seguintes
cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especificação Marca R$ Unit. R$ Total

2 2.600 sc Cimento  CP-II-E-32/CP-II-F-32/CP-II-Z-32  –
saco 50 kg CSN R$ 20,00 R$ 52.000,00

3 900 sc Cal hidratada CH-III – saco 20 kg Cresocal R$ 7,90 R$ 7.110,00
4 1.200 sc Cal branca para pintura – saco 8 kg Itaú R$ 7,90 R$ 9.480,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OB-
JETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data do rece-
bimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Almoxarifado Municipal, situado na Rua Castelo
Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, correndo por conta da Contratada as des-
pesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários de-
correntes do fornecimento.

3 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimen-
to das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento
do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Re-
cebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior ve-
rificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindin-
do a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administra-
ção, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente
contratado;
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Edital

 

  
ÁSECTTA - ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS - ME 1 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS - SP 

EDITAL Nº 001/2019 

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 
 
A Prefeitura Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista 
no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao PROCESSO SELETIVO DE PROVAS 
para o preenchimento de vagas das funções abaixo especificadas providas pelo Regime Celetista, para 
contratação por tempo determinado, durante o ano letivo de 2020. O Processo Seletivo será regido pelas 
instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da 
Legislação Federal e Municipal, vigentes e pertinentes. 
 
I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. Dos cargos e suas especificações (número de vaga; vencimentos iniciais; valor da taxa de inscrição; 
disciplina da prova objetiva; número de questões por disciplina; peso de cada questão; escolaridade mínima 
exigida; pré-requisitos cumulativos, carga horária de trabalho, etc.) são os constantes do ANEXO I - DOS 
CARGOS, SUA ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÕES, deste Edital. 
 
1.2. O CRONOGRAMA estimado para a realização do Processo Seletivo é o constante do ANEXO II - DO 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO, que poderá ser alterado desde que verificado interesse 
público, após aprovação da Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de 
Pederneiras - SP. 
 
1.3. Os programas das disciplinas que compõem a prova objetiva dos cargos são os constantes do ANEXO 
III - DOS PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS DA PROVA OBJETIVA, deste Edital. 
 
1.4. Todos os atos oficiais relativos ao Processo Seletivo serão publicados no Diário Oficial do Município 
de Pederneiras - SP, em jornal de grande circulação no Município e no portal www.asectta.com.br. 
 
1.5. O Processo Seletivo, regido pelos termos deste Edital, será executado pela empresa ÁSECTTA - 
ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS - ME, em estrita consonância ao 
disposto no ordenamento jurídico positivo e será acompanhado pela Comissão de Fiscalização do Processo 
Seletivo da Prefeitura Municipal de Pederneiras – SP, nomeada pela Portaria nº 4.092, de 25 de setembro de 
2019. 
 
1.6. O Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Pederneiras, exigirá nível de conhecimento e grau de 
complexidade compatível com a escolaridade e atribuições de cada Cargo. 
 
1.7. Fazem parte integrante deste edital os ANEXOS: ANEXO I - DOS CARGOS E SUAS 
ESPECIFICAÇÕES E DESCRIÇÕES; ANEXO II - DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO; 
ANEXO III - DOS PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS DA PROVA OBJETIVA; ANEXO IV – 
REQUERIMENTO DE RECURSO; ANEXO V - MODELO DE REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE 
PARTICIPAÇÃO; ANEXO VI - MODELO REQUERIMENTO PARA PORTADOR DE DEFICIÊNCIA, 
ANEXO VII – REQUERIMENTO DE PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO. 
 
1.7.1 O conteúdo programático das provas objetivas está disposto no ANEXO III deste Edital e tem a 
pretensão de orientar o concursando para os tópicos que têm alta probabilidade de caírem nas provas, mas 
não limita a banca examinadora no que concerne a questões relativas a temas não explicitamente 
mencionados, desde que o assunto não seja estranho ao processo seletivo ou façam parte do currículo da 
formação acadêmica exigida para o cargo. 
 
1.8. O Regime Jurídico é Celetista. 
 
1.9. Local de Trabalho: Município de Pederneiras. 
 
1.10. As provas serão realizadas na cidade de Pederneiras. 
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ÁSECTTA - ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS - ME 2 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS - SP 

EDITAL Nº 001/2019 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de função sob hipótese alguma, 
portanto, antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve verificar atentamente a 
função escolhida. 
 
2.2. As informações prestadas pelo candidato no formulário de inscrição serão de total responsabilidade do 
mesmo, cabendo à Prefeitura Municipal de PEDERNEIRAS/SP, o direito excluir do Processo Seletivo 
aquele que não as preencher de forma completa e/ou forneça dados incorretos, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente. O candidato deverá estar ciente dos requisitos para a contratação. 
 
2.3. É de responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação do edital de homologação das inscrições 
para confirmar sua inscrição. Caso sua inscrição não tenha sido deferida ou processada, o mesmo não 
poderá prestar provas, podendo impetrar recurso, conforme determinado neste Edital. 
 
2.4. Para se inscrever, o candidato deverá ler o Edital em sua íntegra e preencher as condições para 
inscrição especificadas a seguir: 
 
2.4.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e 
portugueses conforme disposto nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto 
Federal nº 72.436/72. 
 
2.4.2. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral. 
 
2.4.3. Estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino. 
 
2.4.4. Possuir, na data da posse, 18 (dezoito) anos completos. 
 
2.4.5. Ter aptidão física e mental e não ser portador de necessidades especiais incompatíveis com o 
exercício do Emprego, comprovada em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho indicado pela 
Prefeitura Municipal de PEDERNEIRAS/SP. 
 
2.4.6. Estar ciente que deverá possuir, na data da posse, a qualificação mínima exigida para o emprego e a 
documentação determinada neste Edital. 
 
2.4.7. Não ter sido demitido por justa causa do serviço público. 
 
2.4.8. Não estar impedido de ocupar funções públicas por declaração de inidoneidade, com cadastro junto 
ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 
 
2.4.9. Não ter sido condenado por crime contra o patrimônio, contra a Administração, contra a fé pública, 
contra os costumes e os previstos na Lei 6.368 de 29/10/76. 
 
2.4.10. No ato da investidura o candidato não poderá estar incompatibilizado para nova investidura em 
emprego público. 
 
2.4.11. Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória. 
 
2.4.12. Não receber proventos de aposentadoria oriundos de cargo, emprego ou função exercidos perante a 
União, Território, Estado, Distrito Federal, Município e suas Autarquias, Empresas ou Fundações, 
conforme preceitua o artigo 37, §10 da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 
20 de 15/12/98, ressalvadas as acumulações permitidas pelo inciso XVI do citado dispositivo 
constitucional, os cargos eletivos e os cargos ou empregos em comissão. 

 
2.5. As inscrições serão recebidas exclusivamente via internet, no site www.asectta.com.br  
 

INICIO TERMINO 
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28 de outubro de 2019 13 de novembro de 2019 
Horário: 12h00min Horário: 12h00min 

 
a) Clicar no link Área do Candidato; 
b) Inserir o CPF; 
c) Fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente realizar o 

login e realizar a inscrição; 
d) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados informados, 

seguindo as instruções; 
e) Imprimir uma cópia do Requerimento de Inscrição. 

 
2.6. Para concorrer o candidato deverá pagar o boleto de inscrição dentro da data e horário limite no valor 
de R$ 25,00 (vinte e cinco reais). 
 
2.6.1. Para pagamento do valor da inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado até a 
data/hora limite do encerramento das inscrições. Atenção para o horário da rede de atendimento 
bancário. 
 
2.6.2. O pagamento do valor correspondente à inscrição poderá ser efetuado em toda rede de atendimento 
bancário. 
 
2.6.3. Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, casas lotéricas, fax ou de forma 
condicional. 
 
2.6.4. Não haverá devolução da importância paga, ainda que constatada a maior ou em duplicidade, nem 
isenção de pagamento do valor de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
 
2.6.5. A ÁSECTTA ASSESSORIA EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - ME não se 
responsabiliza por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica, falhas dos 
computadores, de comunicação ou bancárias, bem como qualquer outro fator que impossibilite a 
transferência de dados. 
 
2.6.6. A inscrição será validada com o pagamento do boleto de inscrição, e o devido repasse do crédito 
correspondente pela Instituição bancária. 
 
2.6.7. O candidato deverá acessar o site www.asectta.com.br, entrar em sua área com seu login e senha para 
conferir se sua inscrição está confirmada (deferida). Ou verificar na data prevista para a homologação das 
inscrições, se no referido Edital consta seu nome. Caso não esteja, deverá entrar em contato pelo e-mail 
asectta@gmail.com. 
 
2.6.8. Uma vez, verificadas falsidades de declarações ou irregularidades, será anulada, a qualquer tempo, a 
inscrição ou a prova do candidato, com encaminhamento da questão às autoridades competentes. 
 
2.6.9. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação 
das condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais 
pertinentes. 

 
2.7. Os candidatos poderão inscrever-se para mais de um cargo, desde que haja compatibilidade de 
datas e horários de provas, de acordo com o presente Edital, devendo, para tanto, proceder a 
inscrições individualizadas para cada cargo desejado. Se, eventualmente, o candidato se inscrever 
para cargos cujas provas coincidam horários, valerá a inscrição do cargo para qual assinou a 
respectiva lista de presença, sendo vedada a mudança após a assinatura. 
 
 
2.7.1. DA ISENÇÃO 
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Ficará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que atender às condições estabelecidas na Lei 
Municipal nº 3.086 de 12 de setembro de 2013: I - pessoas que comprovem mediante a apresentação de 
documentos, terem efetuado doação de sangue em hospitais públicos ou particulares de Pederneiras – SP e 
região, no mesmo ano de realização do certame. II - Pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade 
reduzida, desde que comprovem tal situação através de atestado médico. 
 
2.7.2. O candidato que preencher as condições estabelecidas no item 2.7.1, deverá solicitar a isenção de 
pagamento de taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos:  
 
a) acessar o site www.asectta.com.br nos dias 04 e 05 de novembro de 2019;  
 
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição;  
 
c) scanear e enviar ou anexar na cópia na área do candidato no período de 04 e 05 de novembro de 2019, 
para o e-mail asectta@gmail.com os seguintes documentos: - ficha de inscrição devidamente preenchida; 
fotocópia do documento de identidade. - E documentos exigidos no item 2.7.1 e seguintes. 
 
2.7.3. Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro meio. Caso o candidato 
utilize outro meio que não o estabelecido neste Edital, terá indeferido seu pedido de isenção do pagamento 
da taxa de inscrição e sua inscrição não será efetivada. 
 
2.7.4. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de 
documentos após a entrega da devida documentação. 
 
2.7.5. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado a partir das 18h do dia 06 de novembro de 2019, através do site 
www.asectta.com.br. 
 
2.7.6. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição deverá acessar o site www.asectta.com.br, no período de 06 e 07 de 
novembro de 2019. 
 
2.7.7. A partir das 18h do dia 11 de novembro de 2019, estará disponível no site www.asectta.com.br o 
resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
 
2.7.8. O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do Processo Seletivo 
deverá acessar novamente o site www.asectta.com.br, digitar seu CPF e proceder à efetivação da inscrição, 
imprimindo a 2ª via do boleto de inscrição com valor da taxa de inscrição plena, e efetuando o pagamento 
até a data de seu vencimento, conforme presente Edital. 
 
2.7.9. O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa plena 
terá o pedido de inscrição invalidado. 
 
2.8. DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADE ESPECIAIS 
 
2.8.1 - Em obediência ao disposto no Decreto Municipal nº 1.866/97 e na Lei Municipal nº 2033/97, bem 
como no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004, 
aos candidatos com deficiência habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas 
existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo. 
 
2.9. O percentual de 5% (cinco por cento) especificado no item anterior será obedecido da seguinte forma: 
os candidatos serão convocados segundo a relação geral de classificação e, quando atingir o número de 20 
(vinte) candidatos convocados, um deles, obrigatoriamente, deverá ser pessoa com deficiência. 
 
2.10. Considerando o disposto no item anterior, inexistindo na relação geral, dentre os 20 (vinte) candidatos 
convocados, pessoa com deficiência, pela ordem decrescente de pontos obtidos, será convocado, para 
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preencher a 20º (vigésima) vaga, o 1º (primeiro) classificado da lista específica de candidatos com 
deficiência. 
 
2.11. O critério estabelecido prevalecerá para cada grupo de 20 (vinte) convocados em sequência. 
 
2.12. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
art. 4º do Decreto Federal 3.298/99, e demais legislações vigentes e pertinentes. 
 
2.13. Para ter direito a reserva de vagas o candidato deficiente deverá entrar na área do candidato e anexar a 
seguintes documentações probatórias.  
 
a) requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do 
município/Processo Seletivo para o qual se inscreveu;  
 
b) laudo médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID –, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova;  
 
c) solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de 
qualquer providência). 
 
2.14. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que 
não encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O 
candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
 
2.15. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
dia, horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
 
2.16. O candidato deverá incluir no requerimento de vaga especial o detalhamento dos recursos necessários 
para realização da prova (exemplos: prova ampliada, sala de fácil acesso com rampa ou no térreo, mesa 
especial para cadeirante etc.). 
 
2.17. Ao ser convocado para a investidura na função pública, o candidato deverá se submeter a exame 
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do 
candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitando para o exercício da função. Será 
eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição 
não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
 
2.18. Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão 
de readaptação da função e de aposentadoria por invalidez. 
 
2.19. A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em duas listas: contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a 
pontuação destes últimos. 
 
2.20. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem classificatória. 
 
3. DAS PROVAS 
 
3.1. O Processo Seletivo para o provimento dos cargos deste Edital será realizado mediante Prova objetiva 
de caráter classificatório.  
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3.1.1. Será aplicada Prova Objetiva para os seguintes cargos de acordo com o quadro abaixo, a todos os 
candidatos regularmente inscritos neste Processo Seletivo, de conformidade com o disposto no ANEXO I 
do presente Edital, bem como às seguintes determinações: 
 
CARGOS, TIPOS DE PROVAS, ESCOLARIDADE, QUANTIDADE DE QUESTÕES E PESO 
 

ESCOLARIDADE - NIVEL SUPERIOR 

CARGOS TIPOS DE 
PROVAS 

Nº 
QUEST

ÕES 

Nº DE 
PONT

OS 
PESO 

Professor de Ensino Fundamental,  
Professor de Educação Infantil,  
Professor de Ensino Básico Especialista - 
Educação Ambiental,  
Professor de Ensino Básico Especialista - 
Educação Física,  
Professor de Ensino Básico Especialista - Arte 
Professor de Ensino Básico Especialista - 
Informática,  
Professor de Ensino Básico Especialista - Inglês,  
Professor de Ensino Básico Especialista - Dança,  
Professor de Ensino Básico Especialista – 
Musicalização,  
Professor de Ensino Básico Especialista - 
Necessidades Educacionais Especiais. 

 
Língua 
Portuguesa: 
 

10 40,0 4,0 

 
Conhecimentos 
Educacionais, 
Legislação e 
Conhecimentos 
Específicos: 
 

10 40,0 4,00 

Matemática: 5 20,00 4,00 

* Será eliminado o candidato que obtiver pontuação 0 (zero) em quaisquer das disciplinas da Prova 
Objetiva. 

 
a) Duração da Prova: 03 (três) horas; Os Portões dos locais de aplicação das Provas escritas fecharão 30 
minutos antes do início da mesma. 
 
b) Composição das questões: múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas para cada enunciado, sendo uma 
única delas a correta; A – B – C – D. 
 
c) Disciplinas Genéricas: Português, Matemática, Conhecimentos Gerais. 
 
d) Disciplina Específica: Conhecimento de formação específica aplicável a candidatos do cargo, em sua 
área de atuação; 
 
e) O número de questões, a escolaridade e os pesos correspondentes às disciplinas de cada prova, variáveis 
conforme o Cargo pleiteado são os dispostos no ANEXO I do presente Edital. 
 
3.1.2. Para os cargos deste edital, será eliminado o candidato que obtiver pontuação 0 (zero) em quaisquer 
das disciplinas da Prova Objetiva. 
 
3.2. Os programas das disciplinas que integram a prova objetiva são os constantes do ANEXO III deste 
Edital. 
 
3.3. A bibliografia constante neste Edital é sugerida, como forma de direcionamento dos estudos pelos 
candidatos, não sendo obrigatória a sua exclusividade na elaboração das questões. 
 
3.4. Se por qualquer eventualidade uma questão tiver resposta dupla e/ou divergência na redação, verificada 
mediante recurso dos candidatos e/ou diretamente pela Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo da 
Prefeitura Municipal de Pederneiras, essa será anulada com a pontuação respectiva adicionada à pontuação 
de todos os candidatos concorrentes ao mesmo Cargo. Caso alguma questão tiver necessidade de errata, 
esta deverá ser informada no momento da realização das provas e a todos os candidatos presentes. 
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3.5. O conteúdo das questões das provas não poderá ser discutido nos locais de realização da prova. 
 
4. DAS PROVAS E REALIZAÇÃO 
O Processo Seletivo constará de Provas Objetivas de Múltipla Escolha. 
 
4.1. A Prova Objetiva será realizada: 
 
4.1.1. Data prevista: 01/12/2019. 
              

Prova período da manhã para os cargos. 

 

Prova período da tarde para os cargos. 

Professor de Ensino Fundamental 

Professor de Educação Infantil 
Professor de Ensino Básico Especialista – Dança 
Professor de Ensino Básico Especialista – Inglês 
Professor de Ensino Básico Especialista - 
Musicalização 
Professor Ensino Básico Especialista – 
Necessidades Educacionais Especiais 

 Professor de Ensino Básico Especialista – 
Educação Ambiental 

 Professor de Ensino Básico Especialista – 
Educação Física 

 Professor de Ensino Básico Especialista – Arte 

 Professor de Ensino Básico Especialista – 
Informática 

 
4.1.2. Horários e locais: A confirmar em até 10 (dez) dias antes da data da prova. A divulgação se dará no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Pederneiras e no endereço eletrônico e www.asectta.com.br 
responsabilizando-se o candidato por buscar esta informação. 
 
4.2. Não haverá segunda chamada para a realização da Prova Objetiva. 
 
4.3. Em hipótese alguma será realizada prova fora do local ou do horário determinado. 
 
4.4. Durante a realização das provas não será permitida qualquer espécie de consulta, nem o uso ou porte de 
calculadora, bip, telefone celular, walk-man ou outro meio de transmissão de som, imagem ou 
comunicação, bem como relógio que contenha calculadora eletrônica, lápis que contenha tabuada. 
 
4.4.1. É expressamente proibido o porte/uso de CELULARES/APARELHOS ELETRÔNICOS nos 
locais de aplicação das Provas, mesmo que desligado, sob pena de eliminação do candidato do Processo 
Seletivo.  
 
CASO O CANDIDATO SEJA PEGO COM CELULAR NAS DEPENDÊNCIAS DO LOCAL DE 
APLICAÇÃO SERÁ DESCLASSIFICADO IMEDIATAMENTE. 
 
4.4.2. Não será permitido o uso de lapiseira/grafite, óculos escuro, bonés, garrafas de aguas com rótulo, ou 
que não seja transparente durante a realização das provas. 
 
4.5. Será automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato que faltar à prova ou que, durante a 
sua realização, for surpreendido em flagrante comunicação com outro candidato ou com terceiros, por 
quaisquer dos meios de que trata o subitem anterior, o mesmo se aplicando ao candidato que venha a 
tumultuar, de alguma outra forma, a realização da prova. 
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4.5.1. A Comissão do Processo Seletivo e a ÁSECTTA NÃO SE RESPONSABILIZARÁ por perdas ou 
extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por 
danos neles causados, uma vez que não dispõe nos locais de realização da prova, de guarda-volumes. 
 
4.5.2. A Comissão de Processo Seletivo e a ÁSECTTA recomendam que os candidatos NÃO LEVEM 
NENHUM DOS OBJETOS CITADOS ANTERIORMENTE, no dia de realização da prova, pois o porte 
e/ou uso desses objetos poderá acarretar na eliminação do candidato do Certame. 
 
4.6. O candidato deverá comparecer ao local da realização da prova com antecedência mínima de 01 (uma) 
hora, portando caneta esferográfica de tinta azul ou preta (modelo transparente), o Comprovante de 
Inscrição e a documentação de que trata o subitem 4.7., a seguir. 
 
4.7. O ingresso do candidato na sala onde se realizará a prova somente será permitido mediante a 
apresentação do Comprovante de Inscrição e do documento original de identidade ou outro de igual valor 
legal, desde que contenha, no mínimo, fotografia, assinatura e filiação, preferencialmente o mesmo 
informado no ato da inscrição. 
 
4.7.1. O candidato que não puder apresentar no dia de realização das provas, seu documento de 
identificação original, por perda, furto, roubo ou extravio, deverá, obrigatoriamente, apresentar documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido com data não superior a 30 (Trinta) dias. 
 
4.7.1.1. No dia da prova o candidato que não possuir documento algum citado nos itens acima, não será 
permitida sua entrada, e não realizará a prova. 
 
4.7.2. Os Portões dos locais que ocorrerão as Provas Objetivas fecharão 30 (trinta) minutos antes do 
início das provas, sob nenhum pretexto será admitida a entrada do candidato após este horário. 
 
4.7.3. Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver previamente cadastrado e munido do 
original de sua Cédula Oficial de Identidade ou Carteira expedida por Órgão ou Conselhos de Classe que 
tenham força de documento de identificação ou de Carteira de Trabalho e Previdência Social, de 
Certificado de Reservista, Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo novo, com foto) ou 
Passaporte (ainda válido); será exigida a apresentação do original, não sendo aceitas cópias, ainda que 
autenticadas. 
 
4.8. Não será permitida a entrada de candidatos no local da prova após o início das provas, nem a 
permanência daquele no local de prova depois de entregue sua prova. 
 
4.8.1. Os 3 (três) últimos candidatos devem permanecer na sala de prova até o término da prova. 
 
4.9. No início das provas, o candidato receberá o caderno de provas, folha de rascunho e folha oficial de 
respostas. 
 
4.10. Ao término da prova, o candidato entregará ao Fiscal de Sala a Folha Oficial de Respostas, retendo 
para si a folha de rascunho, para conferência posterior. Não será considerado o rascunho a título de 
correção. 
 
4.10.1. Não será permitido ao candidato portar ou utilizar nenhum material impresso, ou folhas para 
rascunho, senão as constantes no próprio Caderno de Provas para este fim, sob pena de desclassificação. 
 
4.11. Será considerado AUSENTE o candidato que deixar de assinar a Lista de Presença ou não devolver a 
Folha Oficial de Respostas devidamente assinada. 
 
4.12. A leitura das orientações constantes da capa do "Caderno de Provas" e a verificação do cargo a que se 
refere o mesmo são da responsabilidade exclusiva do candidato, sendo sumariamente eliminado o candidato 
que, por qualquer razão, realizar a prova de um cargo distinto daquele para o qual se inscreveu, seja do 
mesmo nível de escolaridade ou não. 
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4.13. Somente serão computadas as opções dos assinalamentos transferidos à “caneta azul ou preta” para a 
Folha Oficial de Respostas, não se considerando válida a questão que: contenha mais de uma opção 
assinalada, a lápis, emenda, rasura ou que não tenha sido transferida para a referida Folha de Respostas. 
 
4.14. O desempenho do candidato na Prova Objetiva será apurado mediante o exame da Folha Oficial de 
Respostas. 
 
4.14.1. A inviolabilidade das provas será comprovada no local de aplicação das provas, no momento do 
rompimento do lacre dos pacotes, mediante termo de abertura, e na presença de, no mínimo, dois 
candidatos, do qual se lavrará Ata e Termo de referência testemunhando que o material se encontrava 
devidamente lacrado e com seu sigilo preservado. 
 
4.15. É da inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação de todos os atos e 
resultados referentes a este PROCESSO SELETIVO. 
 
4.16. Os Gabaritos Oficiais das Provas Objetivas serão publicados em até 24 horas (Vinte e Quatro horas) 
nos meios de divulgação elencados neste edital, conforme Cronograma do Processo Seletivo. 
 
4.17. Por motivos de segurança, os candidatos somente poderão ausentar-se do local de realização de 
provas, depois de decorrida 01 (uma) hora do início das provas. 
 
4.17.1. O candidato somente poderá se retirar da sala de provas para ir ao sanitário e/ou ao bebedouro do 
local de realização do certame. Em ambos os casos, assim como quando do término das provas, o candidato 
somente poderá se retirar mediante autorização expressa do fiscal de aplicação. Visando garantir a 
segurança e integridade do processo Seletivo, os fiscais poderão submeter os candidatos a sistema de 
detecção de metal quando do ingresso e saída de sanitários, durante a realização das provas. 
 
4.17.2. Por motivo de segurança os 3 (três) últimos candidatos sairão juntos da sala de aplicação de provas. 
 
4.17.3. O candidato que terminar sua prova, não poderá utilizar os sanitários dos locais de aplicação de 
prova. 
 
4.17.4. Caso o candidato ingresse na sala de aplicação de prova, não poderá se retirar antes do início da 
mesma. 
 
4.18. Em nenhuma hipótese haverá substituição do Cartão-Resposta por erro do candidato. Não podendo o 
Cartão estar rasurado, amassado ou danificado de modo que impossibilite sua leitura óptica. 
 
4.19. Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoas não envolvidas no Processo Seletivo da 
Prefeitura Municipal de Pederneiras - SP no estabelecimento de aplicação das provas. 
 
4.20. A COORDENAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DA ÁSECTTA - ASSESSORIA EM 
CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS - ME não promoverá informações sobre o conteúdo das 
questões da prova, ou de sua correção, antes de encerrado o Processo Seletivo. 
 
4.21. À candidata inscrita em fase de amamentação que sentir necessidade de amamentar durante o período 
de realização da prova, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada, determinada pela 
Coordenação do local para tal fim, sendo o referido acompanhante responsável pela guarda da criança, não 
sendo permitido o ingresso de qualquer outra pessoa, o acompanhante estará submetido às mesmas regras 
do Processo Seletivo. O acompanhante deverá ficar incomunicável com a candidata. O requerimento deverá 
atender o prazo do item 2.24., deste Edital, sob pena de não ter atendido seu requerimento. 
 
4.22. Pela concessão a amamentação, não será concedido qualquer tempo adicional à candidata lactante. 
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4.23. Se, por qualquer razão fortuita, o certame sofrer atraso em seu início ou necessitar interrupção, será 
concedido aos candidatos do local afetado prazo adicional de modo que tenham o tempo total previsto neste 
edital para a realização das provas, em garantia à isonomia do certame. 
 
5. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 
5.1. A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos na Prova Objetiva de 
Múltipla Escolha, será divulgada em duas listas, uma contendo a classificação geral de todos candidatos 
aprovados e a outra somente a classificação dos candidatos portadores de deficiência. 
 
5.1.1. Da Classificação: O resultado do Processo Seletivo será divulgado por Cargo, separados por 
candidatos, em ordem de classificação dos resultados apurados, contendo o número do RG, o número de 
inscrição e a nota final dos candidatos classificados e ausentes. 
 
5.1.2. A classificação final será divulgada após o julgamento de possíveis recursos da Prova Objetiva, da 
divulgação preliminar dos aprovados. 
 
5.2. Dos Critérios de Desempate: Verificando-se a ocorrência de empate no total dos pontos apurados, terá 
preferência na ordem de classificação, sucessivamente, o candidato que:  

 
a) Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme previsto no art. 27, parágrafo único, da Lei 

Federal 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; 
 

b) Tiver obtido maior nota na prova de Conhecimentos Educacionais, Legislação e Conhecimentos 
Específicos; 
 

c) Tiver obtido maior nota na prova de Português;  
 

d) Tiver obtido maior nota na prova de Matemática;  
 

e) Tiver maior idade. 
 

5.2.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se 
dará por meio de sorteio.  

 
5.2.2 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu 
número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da 
extração da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, 
conforme os seguintes critérios: 
a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 
b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 
5.3. A Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Pederneiras ficará responsável pela 
análise, inclusive quanto à autenticidade, dos documentos relativos aos critérios de desempate (se 
necessário), que ocorrerá por ocasião da convocação para nomeação. 
 
6. DOS RECURSOS 
 
6.1. Caberá a interposição de recurso, sem efeito suspensivo, em todas as decisões proferidas durante o 
certame, que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos. 
 
6.1.2. Qualquer dúvida sobre as questões da prova objetiva, será mediante recurso. Não será permitido 
solicitar tal informações aos fiscais sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
 
6.2. Os recursos deverão ser interpostos, no prazo de 03 (três) dias após a divulgação de resultados 
preliminares impugnados, contendo, obrigatoriamente, a justificativa fundamentada, e poderá ser enviado 
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exclusivamente através do e-mail: asectta@gmail.com ou poderá ser interposto na área do candidato, 
utilizando o modelo de requerimento de recurso constante do ANEXO IV deste Edital. E a manifestação 
sobre o acolhimento se dará em até 02 (dois) dias após findo do prazo de recebimento; e será publicado nos 
quadros de aviso da Prefeitura Municipal de Pederneiras e www.asectta.com.br. 
 
6.2.1. As petições deverão ser elaboradas em formulário próprio conforme ANEXO IV, devendo estar 
minuciosamente fundamentadas e contendo argumentação lógica, consistente e com bibliografia pesquisada 
pelo candidato, referente a cada questão, caso contrário, serão indeferidas de pronto. 
 
6.2.1.1 Não serão aceitos recursos interpostos fora do prazo conforme o cronograma item 6.2. 
 
6.2.2. - Não serão apreciados os Recursos que forem apresentados: 
 
a) com argumentação idêntica a outros recursos.  
 
b) em hipótese alguma será aceito revisão de recurso. 
 
c) a impugnação de qualquer questão ou nota constante das provas fora do respectivo prazo não será aceita, 
sendo considerada, para tanto, a data do item 6.2 deste Edital. 
 
6.2.3. A decisão sobre o deferimento ou não do recurso (s) da COORDENAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO DA ÁSECTTA e da Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal 
de Pederneiras é soberana e sobre ela não cabe mais recurso. 
 
6.3. Não serão aceitos recursos apresentados após o prazo estabelecido no item 6.2. 
 
6.4. A competência para conhecer e julgar os recursos interpostos é da COORDENAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO DA ÁSECTTA - ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS - ME, 
que submeterá à apreciação da Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de 
Pederneiras. 
 
6.5. Os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail: asectta@gmail.com ou interpostos na área do 
candidato, dentro do prazo previsto no item 6.2. 
 
6.6. A COORDENAÇÃO DO Processo Seletivo DA ÁSECTTA – SERVIÇO TÉCNICO EM 
CONCURSOS E PROCESSO SELETIVO – ME, não prestará informações sobre membros das Bancas: 
elaboradoras e corretoras; bem como sobre o conteúdo das provas no momento da aplicação das mesmas. 
 
6.7. Se do exame de recursos resultarem anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente 
a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 
6.8. Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 
prova, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 
6.8.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente alterar 
a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá 
ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
 
6.9. Se durante a realização da Prova escrita for percebido erro de digitação da questão será redigida uma 
errata que será publicada em todas as salas de aplicação de provas. 
 
7. DAS CONTRATAÇÕES 
 
7.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos 
observada a necessidade da Prefeitura, dentro do ano letivo de 2020. 
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7.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à 
contratação. 
 
7.3. A Prefeitura reserva-se o direito de proceder às contratações em número que atenda ao interesse e às 
necessidades do serviço, dentro do ano letivo de 2020. 
 
7.3.1. Os contratos serão firmados até o último dia do ano letivo fixado no calendário escolar, restando 
suspensos os direitos e obrigações decorrentes da contratação sempre que ao contratado não forem 
atribuídas aulas, classe e/ou turma, garantindo-lhe a faculdade de, no período de vigência do contrato, 
aceitar ou não as que forem oferecidas. 
 
7.4. As convocações serão realizadas por meio de Resoluções editadas pela Secretaria Municipal de 
Educação e publicadas no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pederneiras, no site 
www.pederneiras.sp.gov.br devendo o candidato apresentar-se à Prefeitura Municipal de Pederneiras no 
prazo estabelecido. 
 
7.4.1 A primeira sessão de atribuição está definida pela Secretaria Municipal de Educação para realização 
no dia 24/01/2020 às 14 horas, no endereço: Rua Santos Dumont, nº O-40, centro, Pederneiras. 
 
7.4.2 O calendário do ano letivo de 2020 da Secretaria Municipal de Educação prevê o início das atividades 
educacionais para o dia 03/02/2020. 
 
7.5. Os candidatos, no ato da contratação, deverão apresentar os originais e cópia simples dos documentos 
discriminados a seguir: Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado); Título de 
Eleitor; Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; Certificado de 
Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; 1 
(uma) foto 3x4 recente; Declaração de Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, 
informando não haver feito o cadastro; Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência (com 
data de até 3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pela função; 
Comprovante do Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional (Ex.: CRA, OAB, 
CREA etc.), se exigido pela função; Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando 
possuir; N° da Conta Salário (Retirar Carta no RH); Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo 
Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de Pederneiras); Certidão expedida pelo órgão competente, se 
o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço 
público; Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; e outras declarações necessárias a 
critério da Prefeitura Municipal de Pederneiras. 
 
7.5.1. No ato da contratação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, outro 
emprego, função ou cargo público remunerado, em outro órgão público da administração pública direta ou 
indireta de qualquer ente federativo, e se é aposentado por regime próprio de previdência social em âmbito 
municipal, estadual ou federal. 
 
7.5.2 Caso haja necessidade, a Prefeitura poderá solicitar outras declarações e documentos complementares. 
 
7.5.3. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias 
somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 
 
7.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos 
mínimos da forma definida neste Edital, serão submetidos a exame-médico, que avaliará sua capacidade 
física e mental no desempenho das tarefas pertinentes à função a que concorrem. 
 
7.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pela Prefeitura do Município de Pederneiras, de caráter 
eliminatório para efeito de contratação, são soberanas, assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
candidato. 
 
7.7. O não comparecimento ao exame médico admissional, bem como à assinatura do contrato de trabalho, 
nas datas agendadas pela Prefeitura caracterizarão sua desistência e consequente eliminação do Processo. 
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7.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pela Prefeitura 
acarretarão na exclusão do candidato deste Processo. 
 
7.9. O candidato que não comparecer à Prefeitura, conforme estabelecido no item 7.4 e subitem 7.4.1, no 
prazo estipulado pela Prefeitura ou, ainda, que manifestar sua desistência por escrito será considerado 
desclassificado, perdendo os direitos decorrentes de sua classificação no Processo. 
 
7.10. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Processo Seletivo, não 
cabendo recurso. 
 
7.11. O candidato classificado no Processo Seletivo que não aceitar a vaga para a qual foi convocado será 
eliminado do Processo. 
 
7.12. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será 
formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência. 
 
7.13. O candidato classificado se obriga a manter atualizados seus dados cadastrais perante a Prefeitura 
Municipal de Pederneiras, conforme o disposto no item 9.5 do Capítulo 9 deste Edital. 
 
7.14. Não poderá ser contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, 
inexata para fins de contratação, não possuir os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições 
estabelecidas no presente Edital, na data estabelecida para apresentação da documentação. 
 

8. DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1. O resultado final do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Pederneiras será homologado pelo 
PREFEITO da Prefeitura Municipal de Pederneiras - SP e o Ato de Homologação serão afixados no quadro 
de publicação dos Atos da Prefeitura Municipal de Pederneiras - SP, e imprensa oficial não se admitindo 
recursos deste resultado. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. O Processo Seletivo regido por este Edital terá prazo de validade de 01 (um) ano, a contar da data de 
sua homologação. 
 
9.2. Em atendimento a Resolução de nº 14 de 24 de outubro de 2001 do Conselho Nacional de Arquivos 
(CONARQ), toda documentação relativa a esse certame será digitalizada e arquivada por um período de 5 
anos para, quando couber, futuras consultas. 
 
9.3. O número de vagas por cargo é inicialmente o constante do ANEXO I deste Edital, podendo ser 
alterado em função do surgimento ou criação de novas vagas no decorrer do prazo de validade do Processo 
Seletivo. 
 
9.4. Somente se abrirá novo Processo Seletivo, antes de expirado o prazo de validade do presente, caso não 
existam candidatos aprovados e classificados para o preenchimento das vagas oferecidas ou que venham a 
surgir nos termos da Lei. 
 
9.5. O candidato aprovado deverá manter atualizados seus dados cadastrais junto a Prefeitura Municipal de 
Pederneiras - SP. Durante todo o prazo de validade do Processo Seletivo, para que seja notificado de sua 
convocação, sob pena de perder sua vaga. 
 
9.6. A inscrição do candidato importará no conhecimento prévio deste Edital e na aceitação das condições 
do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas. 
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9.7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS - SP se reserva o direito de proceder às 
contratações, no período de validade do Processo Seletivo, em número, local e lotação que atenda às suas 
necessidades de serviço. 
 
9.8. Será excluído do Processo Seletivo, em qualquer de suas fases, o candidato que:  
 
a) apresentar em qualquer fase documento ou declaração, cuja inexatidão ou falsidade tenham sido 
comprovadas, após ter sido assegurada ao candidato a oportunidade de sanar as incongruências e regularizar 
sua situação; 
b) agir com descortesia, violência verbal ou física, ameaçar, constranger ou ofender quaisquer dos membros 
da Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
- SP, Autoridades ou da equipe de aplicação de provas e Coordenadores da ÁSECTTA; 
c) for surpreendido no momento da realização das provas em comunicação com outro candidato, 
verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma vedada neste edital, bem como utilizando livros, 
cadernos, apostilas, anotações, impressos ou equipamentos eletrônicos, inclusive telefones celulares e 
similares; 
d) valendo-se da condição de servidor público, tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação 
própria ou de terceiros; 
e) apresentar-se embriagado para a realização das provas; 
f) portar armas, mesmo que detenham o porte legal; 
g) usar de incorreções ou descortesia para com os coordenadores ou fiscais de provas, auxiliares e 
autoridades presentes. 
 
9.8.1. NÃO SERÁ PERMITIDO ao candidato ingressar nos locais de prova portando qualquer tipo de 
arma, aparelhos eletrônicos, tais como bip, TELEFONE CELULAR, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina fotográfica, calculadora, Pager, etc., bem como RELÓGIO 
E ACESSORIOS DE CHAPELARIA, COMO: CHAPEUS, BONES, LENÇOS E GORROS de quaisquer 
espécies. 
 
9.9. A publicação dos atos referentes a este Processo Seletivo será feita no quadro de avisos da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS - SP, no endereço eletrônico www.asectta.com.br e 
Imprensa Oficial do Município (Diário Oficial Eletrônico), no endereço eletrônico 
www.pederneiras.sp.gov.br. 
 
9.10. Fica expressamente proibida a participação dos membros da Comissão de Fiscalização do Processo 
Seletivo da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS - SP, como candidatos a vaga 
disponibilizado no presente Processo Seletivo, o mesmo se verificando no tocante às pessoas que direta ou 
indiretamente participarem do processo de execução do Processo Seletivo. 
 
9.11. Reclamações de candidatos sobre a existência de erro em questões das provas, mesmo que por 
suposição, somente serão conhecidas quando no período de RECURSO, item 6. deste Edital. Não podendo 
os candidatos discutir o assunto no local de aplicação das provas. 
 
9.12. Os prazos estabelecidos neste edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos. 
 
9.12.1. A forma oficial de comunicação entre a ÁSECTTA e os candidatos do certame é através do e-mail: 
asectta@gmail.com, pois resguarda ambas as partes. 
 
9.13. Eventuais modificações introduzidas neste Edital serão levadas ao conhecimento público de acordo 
com o previsto no subitem 9.9, podendo a Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo da Prefeitura 
Municipal de Pederneiras - SP utilizar-se de outros meios de comunicação existentes na região para 
promover a divulgação de quaisquer atos aditivos necessários ou prestar informações aos candidatos e ao 
público em geral. 
 
9.14. Toda informação referente à realização do Processo Seletivo será fornecida pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS - SP, através da Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo, 
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devidamente assessorada pelos responsáveis técnicos da empresa ÁSECTTA – SERVIÇO TÉCNICO EM 
CONCURSOS E PROCESSO SELETIVO – ME. 
 
9.15. Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS - SP, devidamente assessorada pela empresa 
ÁSECTTA – SERVIÇO TÉCNICO EM CONCURSOS E PROCESSO SELETIVO – ME. 
 
9.16. Não serão fornecidas, por via telefônica, e-mail ou postal, informações quanto à posição dos 
candidatos na classificação do Processo Seletivo, ou informações contempladas neste Edital.  
 
9.17 A Prefeitura Municipal de Pederneiras e a ÁSECTTA – SERVIÇO TÉCNICO EM CONCURSOS E 
PROCESSO SELETIVO – ME não emitirão Declaração de Aprovação no Processo Seletivo, sendo a 
própria publicação documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
 
9.18. Caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS - SP a homologação do resultado 
final do Processo Seletivo. 
 
9.19. Eventuais alterações, atualizações ou acréscimos deste Edital e de seus respectivos anexos, enquanto 
não consumada a providência do evento que lhe disser respeito, serão publicados no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Pederneiras - SP, no endereço eletrônico e www.asectta.com.br, bem como na 
Imprensa Oficial do Município (Diário Oficial Eletrônico), no endereço eletrônico 
www.pederneiras.sp.gov.br, observados os prazos para fazê-lo. 
 
9.20. A Comissão de Fiscalização do Processo Seletivo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDERNEIRAS - SP estará presente no momento de abertura e fechamentos dos lacres dos malotes de 
prova. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PEDERNEIRAS – SP, 17 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

Vicente Juliano Minguili Canelada 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

DO CARGO E SUA ESPECIFICAÇÃO 

CÓD. CARGO VAGAS REQUISITOS 
Carga 

Horária 
* Venc. 

(R$) 
Taxa de 

Inscrição 

1 
Professor de Ensino 

Fundamental 
Cadastro 
Reserva 

Formação mínima para o 
Magistério em Nível Médio 
na modalidade Normal com 
habilitação em Ensino 
Fundamental; Normal 
Superior ou Curso de 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação 
em Ensino Fundamental. 

30 
h/semanais 2.015,29 R$ 25,00 

2 

Professor de Ensino 
Básico Especialista 

– Educação 
Ambiental 

Cadastro 
Reserva 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 
Biologia; Curso Superior 
de Licenciatura Plena em 
Ciências; ou Curso 
Superior de Licenciatura 
Plena em Geografia com 
Habilitação em Educação 
Ambiental. 

30 
h/semanais 2.015,29 R$ 25,00 

3 
Professor de Ensino 
Básico Especialista 
– Educação Física 

Cadastro 
Reserva 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 
Educação Física, com 
registro no respectivo 
conselho. 

30 
h/semanais 2.015,29 R$ 25,00 

4 

Professor de Ensino 
Básico Especialista 

– Arte 
Cadastro 
Reserva 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 
Educação Artística e/ou 
Licenciatura Plena em 
Arte. 

30 
h/semanais 2.015,29 R$ 25,00 

5 
Professor de Ensino 
Básico Especialista 

– Informática 
Cadastro 
Reserva 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 
disciplina do currículo 
básico ou pedagogia e 
curso superior na área de 
informática. 

30 
h/semanais 2.015,29 R$ 25,00 

6 

Prof. Ensino Básico 
Espec. – 

Necessidades 
Educacionais 

Especiais 

Cadastro 
Reserva 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 
Educação Especial; ou 
Pedagogia/Normal 
Superior e Pós Graduação 
em Educação Especial 
Inclusiva (mínimo de 360 
horas). 

30 
h/semanais 2.015,29 R$ 25,00 

7 
Professor de 

Educação Infantil 
Cadastro 
Reserva 

Formação mínima para o 
Magistério em Nível Médio 
na modalidade Normal com 
habilitação em Educação 
Infantil; Curso Normal 
Superior ou Curso de 
Licenciatura Plena em 
Pedagogia com habilitação 
em Educação Infantil. 

30 
h/semanais 2.015,29 R$ 25,00 
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8 
Professor de Ensino 
Básico Especialista 

– Dança 
Cadastro 
Reserva 

Ensino Superior Completo 
com Formação em Curso  
Superior de Licenciatura 
Plena em Dança ou Curso 
Superior de Licenciatura 
Plena em Educação 
Artística com habilitação 
ou especialização em dança 
ou registro como 
dançarino(a); ou Curso 
Superior de Licenciatura  
Plena em Educação Física 
com habilitação ou 
especialização em dança ou 
registro como dançarino(a). 

30 
h/semanais 2.015,29 R$ 25,00 

9 
Professor de Ensino 
Básico Especialista 

– Inglês 
Cadastro 
Reserva 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 
Letras com habilitação em 
Inglês. 

30 
h/semanais 2.015,29 R$ 25,00 

10 

Professor de Ensino 
Básico Especialista - 

Musicalização 
Cadastro 
Reserva 

Curso Superior de 
Licenciatura Plena em 
Música ou Curso Superior 
de Licenciatura Plena em 
Educação Artística com 
habilitação em Música. 

30 
h/semanais 2.015,29 R$ 25,00 

 
* Além dos valores de vencimentos o Município de Pederneiras disponibiliza Auxílio Transporte no valor 
de R$ 155,55 e Cartão Alimentação no valor de R$ 580,00 
 

ATRIBUIÇÕES – DOS CARGOS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Descrição Sintética:  

Organizar e promover as atividades educativas em estabelecimento de educação infantil e creches levando 
as crianças a exprimirem-se através de atividades recreativas e cultural, visando seu desenvolvimento 
educacional e social; Descrição analítica: planejar e executar trabalhos complementares de caráter cívico, 
cultural e recreativo, organizando jogos, entretenimento e demais atividades, visando desenvolver nas 
crianças as capacidades de iniciativa, cooperação, criatividade e relacionamento social, ministrar aulas 
aplicando exercícios de coordenação motora, para que as crianças desenvolvam as funções específicas 
necessárias à aprendizagem da leitura e da escrita; elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se 
na observação do comportamento e desempenho dos alunos , anotando atividades efetuadas, métodos 
empregados e problemas surgidos, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento do curso; desenvolver 
com as crianças hábitos de limpeza, higiene, obediência, tolerância e outros atributos morais e sociais , 
empregando recursos audiovisuais e outros, para contribuir com a sua educação; executar demais tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato.  

PROFESSOR DE ENSINO, BÁSICO ESPECIALISTA – EDUCAÇÃO AMBIENTAL, Descrição 
Sintética:  

Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades nas unidades de 
trabalho; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: planejar e executar o trabalho 
docente; participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico - PPP, do Regimento Escolar e das 
Grades Curriculares; participar do planejamento das classes, classes de Recuperação Paralela, de área ou 
disciplinas especificas ou extra-classe; coletar e interpretar dados e informações sobre a realidade dos 
alunos; realizar levantamentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; constatar necessidades 
e encaminhar os estudantes aos setores específicos de atendimento; preparar, coordenar e avaliar o 
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processo ensino-aprendizagem; participar de atividades cívicas e de promoções internas e externas; 
participar ou coordenar reuniões ou Conselhos de Classe ou Conselho de Escola; manter-se atualizado 
sobre a legislação de ensino; atuar junto a setores e serviços da escola com vistas ao aprimoramento 
escolar das turmas sob suas responsabilidades; zelar pela disciplina e pelo material docente e didático; 
encaminhar relatórios das unidades recreativas; contribuir para o aprimoramento da qualidade do tempo 
livre dos alunos; acompanhar o trabalho desenvolvido pelo estagiário, quando houver; instrumentalizar o 
educando para que participe e se integre com os demais. Executar outras tarefas correlativas determinadas 
pelo superior imediato.  

PROFESSOR DE ENSINO, BÁSICO ESPECIALISTA – EDUCAÇÃO FÍSICA, Descrição 
Sintética:  

Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades nas unidades de 
trabalho; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: planejar e executar o trabalho 
docente; participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico - PPP, do Regimento Escolar e das 
Grades Curriculares; participar do planejamento das classes, classes de Recuperação Paralela, de área ou 
disciplinas especificas ou extra-classe; coletar e interpretar dados e informações sobre a realidade dos 
alunos; realizar levantamentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; constatar necessidades 
e encaminhar os estudantes aos setores específicos de atendimento; preparar, coordenar e avaliar o 
processo ensino-aprendizagem; participar de atividades cívicas e de promoções internas e externas; 
participar ou coordenar reuniões ou Conselhos de Classe ou Conselho de Escola; manter-se atualizado 
sobre a legislação de ensino; atuar junto a setores e serviços da escola com vistas ao aprimoramento 
escolar das turmas sob suas responsabilidades; zelar pela disciplina e pelo material docente e didático; 
encaminhar relatórios das unidades recreativas; contribuir para o aprimoramento da qualidade do tempo 
livre dos alunos; acompanhar o trabalho desenvolvido pelo estagiário, quando houver; instrumentalizar o 
educando para que participe e se integre com os demais. Executar outras tarefas correlativas determinadas 
pelo superior imediato.  

PROFESSOR DE ENSINO, BÁSICO ESPECIALISTA – INFORMÁTICA, Descrição Sintética:  

Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades nas unidades de 
trabalho; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: planejar e executar o trabalho 
docente; participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico - PPP, do Regimento Escolar e das 
Grades Curriculares; participar do planejamento das classes, classes de Recuperação Paralela, de área ou 
disciplinas especificas ou extra-classe; coletar e interpretar dados e informações sobre a realidade dos 
alunos; realizar levantamentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; constatar necessidades 
e encaminhar os estudantes aos setores específicos de atendimento; preparar, coordenar e avaliar o 
processo ensino-aprendizagem; participar de atividades cívicas e de promoções internas e externas; 
participar ou coordenar reuniões ou Conselhos de Classe ou Conselho de Escola; manter-se atualizado 
sobre a legislação de ensino; atuar junto a setores e serviços da escola com vistas ao aprimoramento 
escolar das turmas sob suas responsabilidades; zelar pela disciplina e pelo material docente e didático; 
encaminhar relatórios das unidades recreativas; contribuir para o aprimoramento da qualidade do tempo 
livre dos alunos; acompanhar o trabalho desenvolvido pelo estagiário, quando houver; instrumentalizar o 
educando para que participe e se integre com os demais. Executar outras tarefas correlativas determinadas 
pelo superior imediato. 

PROFESSOR DE ENSINO, BÁSICO ESPECIALISTA – INGLÊS, Descrição Sintética:  

Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades nas unidades de 
trabalho; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: planejar e executar o trabalho 
docente; participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico - PPP, do Regimento Escolar e das 
Grades Curriculares; participar do planejamento das classes, classes de Recuperação Paralela, de área ou 
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disciplinas especificas ou extra-classe; coletar e interpretar dados e informações sobre a realidade dos 
alunos; realizar levantamentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; constatar necessidades 
e encaminhar os estudantes aos setores específicos de atendimento; preparar, coordenar e avaliar o 
processo ensino-aprendizagem; participar de atividades cívicas e de promoções internas e externas; 
participar ou coordenar reuniões ou Conselhos de Classe ou Conselho de Escola; manter-se atualizado 
sobre a legislação de ensino; atuar junto a setores e serviços da escola com vistas ao aprimoramento 
escolar das turmas sob suas responsabilidades; zelar pela disciplina e pelo material docente e didático; 
encaminhar relatórios das unidades recreativas; contribuir para o aprimoramento da qualidade do tempo 
livre dos alunos; acompanhar o trabalho desenvolvido pelo estagiário, quando houver; instrumentalizar o 
educando para que participe e se integre com os demais. Executar outras tarefas correlativas determinadas 
pelo superior imediato.  

PROFESSOR DE ENSINO, BÁSICO ESPECIALISTA EM DANÇA, Descrição Sintética:  

Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades nas unidades de 
trabalho; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: planejar e executar o trabalho 
docente; participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico - PPP, do Regimento Escolar e das 
Grades Curriculares; participar do planejamento das classes, classes de Recuperação Paralela, de área ou 
disciplinas especificas ou extra-classe; coletar e interpretar dados e informações sobre a realidade dos 
alunos; realizar levantamentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; constatar necessidades 
e encaminhar os estudantes aos setores específicos de atendimento; preparar, coordenar e avaliar o 
processo ensino-aprendizagem; participar de atividades cívicas e de promoções internas e externas; 
participar ou coordenar reuniões ou Conselhos de Classe ou Conselho de Escola; manter-se atualizado 
sobre a legislação de ensino; atuar junto a setores e serviços da escola com vistas ao aprimoramento 
escolar das turmas sob suas responsabilidades; zelar pela disciplina e pelo material docente e didático; 
encaminhar relatórios das unidades recreativas; contribuir para o aprimoramento da qualidade do tempo 
livre dos alunos; acompanhar o trabalho desenvolvido pelo estagiário, quando houver; instrumentalizar o 
educando para que participe e se integre com os demais. Executar outras tarefas correlativas determinadas 
pelo superior imediato.  

PROFESSOR DE ENSINO, BÁSICO ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO ARTÍSTICA, Descrição 
Sintética:  

Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades nas unidades de 
trabalho; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: planejar e executar o trabalho 
docente; participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico - PPP, do Regimento Escolar e das 
Grades Curriculares; participar do planejamento das classes, classes de Recuperação Paralela, de área ou 
disciplinas especificas ou extra-classe; coletar e interpretar dados e informações sobre a realidade dos 
alunos; realizar levantamentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; constatar necessidades 
e encaminhar os estudantes aos setores específicos de atendimento; preparar, coordenar e avaliar o 
processo ensino-aprendizagem; participar de atividades cívicas e de promoções internas e externas; 
participar ou coordenar reuniões ou Conselhos de Classe ou Conselho de Escola; manter-se atualizado 
sobre a legislação de ensino; atuar junto a setores e serviços da escola com vistas ao aprimoramento 
escolar das turmas sob suas responsabilidades; zelar pela disciplina e pelo material docente e didático; 
encaminhar relatórios das unidades recreativas; contribuir para o aprimoramento da qualidade do tempo 
livre dos alunos; acompanhar o trabalho desenvolvido pelo estagiário, quando houver; instrumentalizar o 
educando para que participe e se integre com os demais. Executar outras tarefas correlativas determinadas 
pelo superior imediato.  

PROFESSOR DE ENSINO, BÁSICO ESPECIALISTA EM MÚSICA, Descrição Sintética:  

Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades nas unidades de 
trabalho; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o 
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aprimoramento da qualidade de ensino. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: planejar e executar o trabalho 
docente; participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico - PPP, do Regimento Escolar e das 
Grades Curriculares; participar do planejamento das classes, classes de Recuperação Paralela, de área ou 
disciplinas especificas ou extra-classe; coletar e interpretar dados e informações sobre a realidade dos 
alunos; realizar levantamentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; constatar necessidades 
e encaminhar os estudantes aos setores específicos de atendimento; preparar, coordenar e avaliar o 
processo ensino-aprendizagem; participar de atividades cívicas e de promoções internas e externas; 
participar ou coordenar reuniões ou Conselhos de Classe ou Conselho de Escola; manter-se atualizado 
sobre a legislação de ensino; atuar junto a setores e serviços da escola com vistas ao aprimoramento 
escolar das turmas sob suas responsabilidades; zelar pela disciplina e pelo material docente e didático; 
encaminhar relatórios das unidades recreativas; contribuir para o aprimoramento da qualidade do tempo 
livre dos alunos; acompanhar o trabalho desenvolvido pelo estagiário, quando houver; instrumentalizar o 
educando para que participe e se integre com os demais. Executar outras tarefas correlativas determinadas 
pelo superior imediato. 

PROFESSOR DE ENSINO, BÁSICO ESPECIALISTA EM NECESSIDADES EDUCACIONAIS 
ESPECIAIS, Descrição Sintética:  

Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades nas unidades de 
trabalho; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade de ensino. DESCRIÇÃO ANALÍTICA: planejar e executar o trabalho 
docente; participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico - PPP, do Regimento Escolar e das 
Grades Curriculares; participar do planejamento das classes, classes de Recuperação Contínua, de área ou 
disciplinas especificas ou extra-classe; coletar e interpretar dados e informações sobre a realidade dos 
alunos; realizar levantamentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; constatar necessidades 
e encaminhar os estudantes aos setores específicos de atendimento; preparar, coordenar e avaliar o 
processo ensino-aprendizagem; participar de atividades cívicas e de promoções internas e externas; 
participar ou coordenar reuniões ou Conselhos de Classe ou Conselho de Escola; manter-se atualizado 
sobre a legislação de ensino; atuar junto a setores e serviços da escola com vistas ao aprimoramento 
escolar das turmas sob suas responsabilidades; zelar pela disciplina e pelo material docente e didático; 
encaminhar relatórios das unidades recreativas; contribuir para o aprimoramento da qualidade do tempo 
livre dos alunos; acompanhar o trabalho desenvolvido pelo estagiário, quando houver; instrumentalizar o 
educando para que participe e se integre com os demais. Executar outras tarefas correlativas determinadas 
pelo superior imediato.  

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, Descrição Sintética:  

Orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades nas unidades de 
trabalho; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para a 
alfabetização e ao desenvolvimento educacional do aluno; Descrição analítica: planejar e executar o 
trabalho docente; participar da elaboração do Plano Global da Escola, do Regimento Escolar e das Grades 
Curriculares; participar do planejamento das classes paralelas, de área ou disciplinas específicas ou extra-
classe; elaborar o plano de aula, selecionando o assunto, o material didático a ser utilizado, com base nos 
objetivos fixados, para obter melhor rendimento do ensino; ministrar as aulas transmitindo aos alunos 
conhecimentos, aplicando testes, avaliações e outros métodos usuais de avaliação, baseando-se nas 
atividades desenvolvidas na capacidade média da classe, para verificar o aproveitamento do aluno; 
elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e desempenho 
dos alunos e anotando atividades efetuadas para manter um registro que permita dar informações à 
diretoria da escola e aos pais; organiza e promove solenidades comemorativas, jogos, trabalhos manuais, 
para ativar o interesse dos alunos pelos acontecimentos históricos sociais da pátria; executa outras tarefas 
correlatas determinadas pelo superior imediato. 
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DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

DATA HORÁRIO ATIVIDADE DIVULGAÇÃO 

17/10/2019 - Publicação do 
Edital 

Imprensa Oficial, quadro de avisos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS e 
www.asectta.com.br e https://www.pederneiras.sp.gov.br/. 

28/10/2019 12h00min Início das 
Inscrições 

Pelos endereços eletrônicos: www.asectta.com.br, 
https://www.pederneiras.sp.gov.br/ e impressa Oficial. 

04/11/2019 12h00min 
Inicio de Pedido de 
Isenção da taxa de 

inscrição 

Pelos endereços eletrônicos: www.asectta.com.br, 
https://www.pederneiras.sp.gov.br/ e impressa Oficial. 

05/11/2019 12h00min 
Término do Pedido 
de Isenção da taxa 

de inscrição 

Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
Pelos endereços eletrônicos: www.asectta.com.br e 
https://www.pederneiras.sp.gov.br/. 

06/11/2019 até às 
23h59min 

Publicação do 
Pedido de Isenção 

Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
Pelos endereços eletrônicos: www.asectta.com.br e 
https://www.pederneiras.sp.gov.br/. 

11/11/2019 até às 
23h59min 

Publicação do 
Recurso de Pedido 

de Isenção 
Deferimento ou 
Indeferimento 

Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
Pelos endereços eletrônicos: www.asectta.com.br e 
https://www.pederneiras.sp.gov.br/. 

13/11/2019 12h00min Término das 
Inscrições 

Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
Pelos endereços eletrônicos: www.asectta.com.br. 

19/11/2019 até às 
23h59min 

Publicação da 
relação de 

candidatos inscritos 
e indeferimentos de 

Inscrições 

Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
Pelos endereços eletrônicos: www.asectta.com.br e 
https://www.pederneiras.sp.gov.br/. 

21/11/2019 até às 
23h59min 

Divulgação Local 
das provas 

Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
Pelos endereços eletrônicos: www.asectta.com.br e 
https://www.pederneiras.sp.gov.br/. 

01/12/2019 

Manhã 
08h30min 

 
Tarde 

13h30min 

Fechamento dos 
Portões para 
realização de 

provas objetivas 

Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
Pelos endereços eletrônicos: www.asectta.com.br e 
https://www.pederneiras.sp.gov.br/. 

Local da Prova: A DEFINIR 

02/12/2019 até às 
23h59min 

Publicação do 
gabarito das provas 
e inicio do Prazo de 

Recurso 

Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
Pelos endereços eletrônicos: www.asectta.com.br e 
https://www.pederneiras.sp.gov.br/. 
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04/12/2019 16h00min 

Encerramento do 
prazo para recursos 
sobre questões das 

provas 

Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
Pelos endereços eletrônicos: www.asectta.com.br e 
https://www.pederneiras.sp.gov.br/. 

06/12/2019 até às 
23h59min 

Publicação de 
decisões sobre 

recursos das provas 
objetivas 

Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
Pelos endereços eletrônicos: www.asectta.com.br e 
https://www.pederneiras.sp.gov.br/. 

09/12/2019 até às 
23h59min 

Divulgação do 
Resultado Final 
Definitivo apto à 

homologação pelo 
Prefeito do 

Município de 
Pederneiras - SP 

Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Pederneiras, 
Pelos endereços eletrônicos: www.asectta.com.br e 
https://www.pederneiras.sp.gov.br/. 
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ANEXO III 
 

DOS PROGRAMAS DAS DISCIPLINAS DA PROVA OBJETIVA 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  

 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – 
Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As 
regras especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. 
MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das 
palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos 
Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos 
Integrantes da Oração – Termos Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de 
Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. 
PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise 
de Textos – Tipos de Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades 
e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; 
Equação de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º 
grau: resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio 
e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de 
três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração 
de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - 
simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e 
inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; 
Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria 
Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; 
Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, 
tempo e volume.  
 
Conhecimentos Educacionais: 
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São 

Paulo: Cortez Editora, 2001. 
Legislação: 
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da 

União, Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 

outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, 

seção I, 05 out. 1988. 
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação – PNE, e dá outras providências. 

Diário Oficial da União, Brasília, 25 jun. 2014. 
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação – razões, princípios e 

programas. Brasília: Ministério da Educação, 2007. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética) 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEMPORÁRIO 

Referências Bibliográficas: 
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CARVALHO, Rosita Edler.  Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora 
Mediação, 2004. 
______.  A nova LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007. 

KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 
1991. 
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
______. Avaliação na Pré-escola. Porto Alegre: Editora Mediação, 1999. 
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998. 

MENEGOLLA, Maximiliano; SANT’ANNA, Ilza Martins. Por que Planejar? Como Planejar? São Paulo: 
Editora Vozes, 1999. 
OSTETTO, Luciana Esmeralda (org.). Encontros e encantamentos na educação infantil. Campinas: 
Papirus, 2000. 

http:basenacionalcomum.mec.gov.br/  (BNCC-Base Nacional Curricular Comum) 
 

PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO ESPECIALISTA – EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
TEMPORÁRIO 
 
Conceitos e Fundamentos de Educação Ambiental. Evolução histórica da crise ambiental. A dimensão 
ambiental na Educação. Principais problemas ambientais. A pesquisa como recurso didático. Unindo 
pesquisa e prática. O trabalho com projetos em Educação Ambiental. Percepção ambiental de alunos e 
professores. O conceito de ambiente. O trabalho com conteúdos ambientais em sala de aula. Relações entre 
sociedade e natureza. Sustentabilidade. Reciclagem e coleta seletiva. Ecologia. Poluição do solo, ar e água. 
Tempo e Ambiente. Recursos Naturais. Ciências Naturais e Tecnologia. Atmosfera e hidrosfera. Solos e 
rochas. Ecossistemas, ambiente e seres vivos. Legislações ambientais. 
 
PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO ESPECIALISTA – EDUCAÇÃO FÍSICA TEMPORÁRIO 
 
Corpo, sociedade e a construção da cultura corporal de movimento; Nutrição aplicada a atividade física; 
Socorros de urgência aplicados à Educação Física; Educação Física no currículo da Educação Básica: 
significados e possibilidades; As diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola; Educação 
Física escolar e cidadania; Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; 
Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didático-pedagógica; Crescimento e 
desenvolvimento motor; Aprendizagem motora; Concepções de Educação e Escola; Ética no trabalho 
docente; Abordagens da Educação Física escolar; Motricidade humana; Biodinâmica da atividade humana; 
Exercício físico, saúde e qualidade de vida; Histórico da educação física no Brasil; Condicionamento físico 
e performance humana; Esportes, lutas e danças – histórico e regras; Anatomia Humana; Parâmetros 
Curriculares Nacionais - Vol. Educação Física. 
 
PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO ESPECIALISTA – INFORMÁTICA TEMPORÁRIO 
 
Arquitetura de computadores; Conhecimentos de instalação, configuração e manutenção de hardware de 
equipamentos, incluindo seus periféricos; Obtenção e instalação de drivers de dispositivos; Conhecimentos 
sobre configuração, uso e administração de sistemas operacionais Windows e Linux; Instalação e 
organização de programas: direitos e licenças de programas; Manutenção de arquivos; Programas antivírus; 
Políticas de backup; Conhecimentos sobre o pacote Microsoft Office: Word, Excel, Power Point e Access; 
Conhecimentos gerais sobre bancos de dados relacionais e linguagens SQL e PL/SQL; Conhecimentos 
sobre redes de computadores, equipamentos e dispositivos de rede; Internet: conceitos de sites, navegação, 
correio eletrônico e protocolos. 
 
PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO ESPECIALISTA – INGLÊS TEMPORÁRIO 
 
Texto - Reading and Comprehension; General Vocabulary;  Grammar; Greetings; Wh – questions (What?, 
Who?, Where?, etc.); How much / many?; Possessive Adjectives and Pronouns; Personal Pronouns; 
Objective Pronouns; Reflexive Pronouns; Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; 
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Interrogative Pronouns; Relative Pronouns; Verb Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / 
Negative / Interrogative Forms; Simple Present Tense; Simple Past  Tense; Simple Future; Present / Past 
Continuous; Present / Past Perfect Tenses; Conditional; going to – Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive 
Case; Degree of Adjectives; Saying Time; Prepositions; Plural of nouns; Adverbs; Numerals; Quantitatives; 
Verb  to be – Present tense;  Articles; Colors; Fruit; Vegetables; Family relationship; Animals; Party; 
Occupations; Transportation Means; Toys; School Materials; Same & Different; Parts of the body; Parts of 
the house; Meals; If Clauses (1st Conditional – 2nd Conditional – 3rd Conditional); Passive and Active 
Voice; Used To x Be Used To; Reported Speech (direct and indirect speech); Opposites; Synonyms. 
 
PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO ESPECIALISTA EM DANÇA TEMPORÁRIO 
 
Ritmo; Dança; Dança de Salão; Dança aos pares; Sentido dos passos pelos cavalheiros ou damas; 
Compasso da música; Aquecimento articular; Concentração na música e no ritmo; Respiração e frequência 
cardíaca durante as aulas de dança; Objetivos da dança; Alongamento e flexibilidade; Expressões de danças 
brasileiras; Sintonia entre o casal de dançarinos; Relacionamento pessoal e social; Regras para se obter 
melhor desempenho na aprendizagem da dança. 
 
PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO ESPECIALISTA EM EDUCAÇÃO ARTÍSTICA 
TEMPORÁRIO 
 
A História da Arte Geral; A História da Arte no Brasil; A História da Arte Arquitetônica; A Educação Musical 
na Escola; O Teatro; O Jogo dramático teatral na escola; Harmonia de cores; Geometria; Projeções 
Geométricas; Elementos básicos das composições artísticas (coreografias, teatrais, musicais, visuais, 
audiovisuais) e suas gramáticas articuladoras; O Ensino da Educação Artística no Ensino Fundamental: a 
metodologia do ensino da arte; o desenvolvimento expressivo nas diferentes áreas artísticas e suas relações 
com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano; as diferentes linguagens 
artísticas e a educação; Parâmetros Curriculares Nacionais - Vol. Arte. 
 
PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO ESPECIALISTA EM MÚSICA TEMPORÁRIO 
 
Notas musicais; Tom e semitom; Valores musicais positivos e negativos; Clave; Sincope; Classificação 
numérica dos intervalos; Escalas maiores e sustenido; Compassos simples; Compassos compostos; Escala 
cromática; - Ordem dos sustenidos - Ordem dos Bemóis - Demais alterações; Tons vizinhos de Ré maior; 
Graus modais e tonais; Escalas com tetracóides; Acorde de 7ª; -  Forte  Piano -  Adlibitun - Smorzando - 
Sforzando - Sotto - Ritornello; Vozes masculinas; Vozes femininas; Quartetos. 
 
PROFESSOR DE ENSINO BÁSICO ESPECIALISTA EM NECESSIDADES EDUCACIONAIS 
ESPECIAIS TEMPORÁRIO 
 
Referências Bibliográficas: 
MANTOAN, Maria Teresa Eglér, PRIETO, Rosângela Gavioli. Inclusão Escolar. Valéria Amorim Arantes 

(org.), São Paulo: Summus Editorial, 2006. 
______. A integração de pessoas com deficiência: contribuições para uma reflexão sobre o tema. São 

Paulo, Memnon: editora SENAC, 1997. 
BRASIL, Ministério da Educação. Diretrizes nacionais para a educação especial na educação básica. 

MEC/SEESP, 2001. 
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 
outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990. 
______. Lei Federal nº 9.394/96 Capítulo V (Da Educação Especial). Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 23 dez. 1996. 
______. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais (Adaptações 
Curriculares). Brasília: MEC/SEF, 1997. 
http:basenacionalcomum.mec.gov.br/  (BNCC-Base Nacional Curricular Comum) 
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http://www.fclar.unesp.br/#!/instituicao/administracao/divisao-tecnica-academica/apoio-ao-ensino---
staepe/laboratorio-editorial/publicacoes/coletaneas-tematicas/serie-temas-em-educacao-escolar/ 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL TEMPORÁRIO 
Referências Bibliográficas:  
CARVALHO, Rosita Edler.  Educação Inclusiva com os pingos nos “is”. Porto Alegre: Editora 
Mediação, 2004. 
______.  A nova LDB e a Educação Especial. 4 ed – revisada e atualizada. Rio de Janeiro: WVA, 2007. 
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995. 
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de 

trabalho. 5 ed. Porto Alegre: Artmed, 1998.  
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995. 
KAUFMAN, Ana Maria; RODRÍGUEZ, Maria Elena.  Escola: leitura e produção de textos. Porto Alegre: 
Artmed, 1995. 
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002. 
LOPES, Antonia Osima et al. Repensando a Didática. 19 ed. Campinas: Papirus, 1991.   
PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos Problemas de Aprendizagem. Porto Alegre: Artmed, 1992. 
VIGOSTKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. 11 ed. São Paulo: Ícone, 
2010.  
http:basenacionalcomum.mec.gov.br/  (BNCC-Base Nacional Curricular Comum) 
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ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO DE RECURSO 

Requerimento de Recurso: 

 

 

 

 

 

Nº DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO:  
CARGO CONCORRIDO: PROVA/DISCIPLINA: 
 Nº DA QUESTÃO RECORRIDA:  
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO (preenchimento obrigatório): 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
INSTRUÇÕES: O candidato deverá: - Formular o recurso de acordo com as especificações estabelecidas no 
item 6.2, deste Edital. - Usar um formulário de recurso para cada questão de prova que solicitar revisão. 
ATENÇÃO! A inobservância de qualquer uma dessas instruções resultará no indeferimento do recurso. 
 
 
 
USO DA COORDENAÇÃO DA BANCA 
REPOSTA RECURSO:  
JUSTIFICATIVA 
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ANEXO V  
 

MODELO DE REQUERIMENTO DE CERTIDÃO DE PARTICIPAÇÃO 

 

 

Nome: _________________________________________ Estado Civil: ______________ Profissão: 
__________________________________, Portador do RG Nº __________________. 
 
 
 
Endereço: 
________________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
 
Vem pelo presente requerer declaração de que participou do Processo Seletivo patrocinado pela Prefeitura 
Municipal de Pederneiras de, em __ de ______ de _______, com organização e realização desta empresa, 
para que surta seus efeitos legais, devendo a mesma ser enviada para o seu e-mail ____________________. 
 
 
 
_____________________________/____. Em ___ de _______________ de ______.  
Assinatura do Requerente 

 
 

 
ATESTADO DA COORDENAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
 
 
 
 _____________________________/____, em ___ de _______________ de _______.  
 
 
Coordenador da Prova:____________________________________ 
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ANEXO VI  
 

MODELO REQUERIMENTO PARA PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

 

 
Eu, ___________________________________________________, CPF no ____.____. ____-___, 
candidato (a) ao cargo de _________________________________, sob no de inscrição 
__________,  
 
 
 
Do Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Pederneiras vem REQUERER condição 
especial como PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS, apresentado neste ato LAUDO 
MÉDICO com CID (colocar os dados abaixo com base no laudo): Tipo de deficiência de que é 
portador:  
 
 
 
________________________________________________________________________________  
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença: 
 
_______________________________ Nome do Médico responsável pelo laudo:  
 
 
___________________________________________________ Obs.: Não serão considerados 
como deficiência os distúrbios de acuidade visuais de correção simples do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres. Dados especiais para aplicação das PROVAS (marcar com 
X no quadrículo caso necessite de Prova Especial ou não, em caso positivo, discriminar o tipo de 
prova necessário).  
 
□ NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL.  
□ NECESSITA DE PROVA OU CUIDADO ESPECIAL (Discriminar abaixo qual o tipo de prova 
e/ou cuidado especial, conforme preenchido no Formulário de Inscrição via Internet).  
 
 
 
________________________________________________________________________________  
ATENÇÃO: Encaminhe Anexa à Coordenação do Processo Seletivo, a ficha de inscrição este 
requerimento devidamente preenchido, juntamente com o Laudo fornecido pelo seu Médico, 
conforme o disposto neste Edital. 
 

 

Local ___________________________________________ Data _______/_____/_____  

 

____________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ÁSECTTA - ASSESSORIA EM CONCURSOS & PROCESSOS SELETIVOS - ME 30 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2019 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS - SP 

EDITAL Nº 001/2019 

ANEXO VII 
 

REQUERIMENTO DE PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO PRETENDIDO: ______________________________________________ 
NOME COMPLETO:________________________________________________ 
 
SEXO: ________ IDENTIDADE: __________________ CPF:____________________________ 
DATA:___/___/____ 

DADOS PESSOAIS: 

ENDEREÇO:______________________________________________________ 
NUMERO:__________ 
COMPLEMENTO:____________ BAIRRO:___________________ CEP: ___________________ 

CIDADE: ______________ ESTADO: ______________ TELEFONES: ____________________ 
                                                                                                CELULAR: ______________________ 

E-MAIL: _______________________________ 

DECLARAÇÃO DE DOADOR DE SANQUE 

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição do 
Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Pederneiras – SP, que apresento condição de doador de 
sangue e que atendo ao estabelecido no Edital nº. 001/2019, em especial o item 2.7.1 e seguintes.  
 
Ficará isento do pagamento da taxa de inscrição o candidato que atender às condições estabelecidas na 
Lei Municipal nº 3.086 de 12 de setembro de 2013: I - pessoas que comprovem mediante a apresentação 
de documentos, terem efetuado doação de sangue em hospitais públicos ou particulares de Pederneiras – 
SP e região, no mesmo ano de realização do certame. II - Pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade 
reduzida, desde que comprovem tal situação através de atestado médico. 
 
2.7.2. O candidato que preencher as condições estabelecidas no item 2.7.1, deverá solicitar a 
isenção de pagamento de taxa de inscrição, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de 
minha inteira responsabilidade, podendo a Comissão de Processo Seletivo, em caso de fraude, omissão, 
falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da 
inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar medidas legais contra minha 
pessoa, inclusive as de natureza criminal.  
Declaro que atendo aos requisitos exigidos para a inscrição, assumo a responsabilidade pela veracidade 
das informações prestadas e submeto-me às normas do edital.  
*Somente o preenchimento da solicitação de Isenção não implica na efetivação da inscrição, o candidato 
requerente tem que executar todos os procedimentos exigidos no item 2.7.1. Nestes termos, peço 
deferimento.  
*Anexar documentação probatória. 
  

____________________________________ 
ASSINATURA DO REQUERENTE 
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